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1 OBJETIVO

1.1 Esta Instrugdo Técnica dispde sobre as medidas de seguranga
contra incéndio nas edificagdes e dreas de risco, contidas no Cédigo
Estadual de Seguranga Contra Incéndio e Panico do Rio Grande do
Norte (CESIP), atualizando os parametros utilizados pela Diretoria
de Atividades Técnicas (DAT) do Corpo de Bombeiros Militar do Rio
Grande do Norte (CBMRN).

2 APLICAGAO

2.1 Esta Instrugdo Técnica (IT) aplica-se aos processos de seguranga
contra incéndio adotados pelo Corpo de Bombeiros Militar do
Estado do Rio Grande do Norte (CBMRN).

3 REFERENCIAS NORMATIVAS E BIBLIOGRAFICAS

Lei Complementar n2 601, de 07 de agosto de 2017 — Institui o
Codigo Estadual de Seguranga Contra Incéndio e Panico (CESIP) do
Estado do Rio Grande do Norte, altera a Lei Complementar 247 de
2002, revoga a Lei Estadual n? 4.436 de 1974, e da outras
providéncias.

Lei Complementar N2 704, de 12 de abril de 2022. Altera a Lei
Complementar Estadual n? 601, de 7 de agosto de 2017; a Lei
Complementar Estadual n2 247, de 19 de dezembro de 2002; a Lei
Complementar Estadual n? 230, de 22 de margo de 2002; e da
outras providéncias.

4 DEFINICOES

Para os efeitos desta Instrugdo Técnica, aplicam-se os termos e as
defini¢des constantes da IT/CBMRN 03 — Terminologia de seguranga
contra incéndio, além das seguintes:

4.1 Altura da Edificacdo:

a. para fins de exigéncias das medidas de seguranga contra
incéndio, é a medida em metros do piso mais baixo ocupado ao
piso do ultimo pavimento;

b. para fins de saida de emergéncia, é a medida em metros entre
0 ponto que caracteriza a saida do nivel de descarga ao piso do
ultimo pavimento, podendo ser ascendente ou descendente.

4.2 Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB): Ato
administrativo, expedido pelo CBMRN, que certifica que a edificagdo
ou de area de risco atende as disposi¢cGes do CESIP, bem como as
demais exigéncias técnicas prescritas em legislagdo e normas
técnicas vigentes.

4.3 Auto de Vistoria de Medidas Compensatérias (AVCBMC): é o
documento expedido pelo CBMRN que certifica que a edificagdo ou
drea de risco, adequada com medidas compensatdrias, satisfaz as
condigdes de seguranga contra incéndio previstas pela legislagdo e
normas técnicas vigentes;

4.4 Camara Técnica: é o grupo de estudo composto por
profissionais do CBMRN, devidamente capacitados nas atividades
técnicas de seguranga contra incéndio e panico, designado quando
da necessidade de analisar e emitir pareceres relativos aos casos
que necessitem de solugdes técnicas complexas e apresentarem
duvidas quanto as exigéncias previstas na legislagdo e normas
técnicas vigentes;

4.5 Certificado de Licenciamento de Estruturas Provisdrias (CLEP):
é o documento expedido pelo CBMRN, que certifica as estruturas
provisérias, por atenderem as disposigdes deste Cédigo, bem como

as demais exigéncias técnicas no tocante a seguranga contra
incéndio;

4.6 Certificado de Licenciamento do Corpo de Bombeiros (CLCB): é
o documento emitido pelo CBMRN certificando que a edificagdo foi
enquadrada como sendo de baixo potencial de risco a vida ou ao
patrimdnio, e concluiu com éxito o processo de seguranga contra
incéndio para regularizagdo junto ao Corpo de Bombeiros conforme
legislagdo e normas técnicas vigentes;

4.7 Evento Temporario: evento de duragdo determinada, com prazo
maximo de permanéncia de 6 (seis) meses, renovavel por igual

periodo, em que haja o emprego de estruturas ou dreas de risco
provisérias que utilizem palcos, palanques, arquibancadas,
camarotes e assemelhados, trios elétricos, geradores de energia,
shows pirotécnicos, som e iluminagdo, parques de diversdo, circos,
instalagGes elétricas de baixa tensdo, dimensionamento de publico,
entre outros.

4.8 Resolugdo Técnica (RT): é o documento técnico elaborado pelo
Corpo de Bombeiros Militar do Rio Grande do Norte (CBMRN) que
regulamenta as medidas de seguranga contra incéndio e controle de
panico nas edificagbes, areas de risco, eventos temporarios,
espetdculos pirotécnicos e similares, tomadas como base para as
atividades técnicas da DAT;

4.9 Risco Especifico: situagdo que proporciona uma probabilidade
aumentada de perigo a edificacdo, tais como: caldeira, casa de
maquinas, incineradores, centrais de gas combustivel,
transformadores, fontes de ignigdo e outros;

4.10 Diretoria de Atividades Técnicas (DAT): unidade do CBMRN
que tem por finalidade desenvolver as atividades relacionadas a
prevengdo e protegdo contra incéndio nas edificagbes e areas de
risco;

4.11 Condominios Horizontais Sem Areas Comuns: sio os
condominios residenciais classificados como A-1 que ndo possuem
qualquer arruamento interno ou area coberta de uso comum.

5 APLICACAO

5.1 Ao Corpo de Bombeiros Militar do Rio Grande do Norte -
CBMRN, por meio da Diretoria de Atividades Técnicas, cabe
regulamentar, analisar e vistoriar as medidas de seguranga contra
incéndio nas edificagdes e areas de risco.

5.2 As exigéncias de segurancga previstas nesta Instrugdo Técnica se
aplicam as edificagBes e areas de risco no Estado do Rio Grande do
Norte.

5.2.1 Considerando a presente atualizagdo das Instrugdes Técnicas,
as edificagdes e areas de risco existentes devem observar as
consideragBes previstas na Instrugdo Técnica n° 43 — EdificagBes
Existentes.

5.2.2 As edificagdes e dreas de risco com projeto técnico em analise
na Diretoria de Atividades Técnicas na data de vigéncia desta
Instrugdo Técnica poderdo ser concluidas observando as instruges
vigentes a época de sua submissdo para analise.

5.3 Estdo excluidas das exigéncias desta Instrugdo Técnica:

a. edificagGes de uso residencial exclusivamente unifamiliares;
condominios horizontais sem areas comuns, conforme o item
411 destalT; e

c.  residéncias exclusivamente unifamiliares localizadas no
pavimento superior de ocupagdo mista com até dois
pavimentos, e que possuam acessos independentes.

5.3.1 As atividades econdmicas exercidas em locais ndo edificados
ndo sdo alvo da fiscalizagdo do CBMRN, ndo sendo, desta forma,
necessdria a vistoria ou emissdo destes documentos para fins de
licenciamento.

5.3.1.1 Este item aplica-se as atividades econdmicas nas quais o seu
exercicio ndo enseje no uso de instalagdes fisicas em area edificada,
como, p.ex., guias de turismo, ambulantes, carrinhos de lanche,
corretores, promotores de evento, servicos de consultoria,
vendedores e/ou prestadores de servico em domicilio e
assemelhados.

5.3.2 As edificagbes classificadas como de baixo risco para fins de
licenciamento (ver IT 42 para classificagdo de risco), sdo isentas do
processo de licenciamento, sem a necessidade de qualquer ato
publico para o inicio das suas atividades, entretanto, ndo sdo
dispensadas da instalagdo das medidas de seguranga contra



incéndio previstas nas tabelas de exigéncias e Instrugbes ou
ResolugBes Técnicas correspondentes.

5.4 Havendo isolamento de risco entre as edificagBes, as medidas de
seguranga contra incéndio podem ser definidas em razdo de cada
uma delas.

5.5 Para a determinagdo das medidas de seguranga contra incéndio
definidas nas tabelas desta Instrugdo Técnica, a serem aplicadas nas
edificagdes em que se verifique ocupagdo mista, devem ser
observadas as seguintes condicGes:

a. adota-se o conjunto das medidas de seguranga contra incéndio
de maior rigor para o edificio como um todo, avaliando-se os
respectivos usos, as dreas e as alturas, sendo que o
dimensionamento das medidas de seguranga contra incéndio
serd determinado em razdo de cada ocupagdo, conforme as
instrugdes técnicas;

b. nas edificacbes térreas, havendo compartimentagdo entre as
ocupagdes, as medidas de seguranga contra incéndio do tipo:
chuveiros automaticos, detecgdo de incéndio, controle de
fumaga e compartimentagdo horizontal poderdo ser
determinadas em fungdo de cada ocupagéo;

c. nas edificagdes com mais de um pavimento, quando houver
compartimentagdo entre as ocupagBes, as medidas de
seguranga contra incéndio do tipo: controle de fumaga e
compartimentagdo horizontal poderdo ser determinadas em
fungdo de cada ocupagao.

5.6 A edificagdio onde haja uma ocupagdo predominante,
juntamente com subsididrias, serd considerada como mista se a
drea das subsididrias ultrapassar o limite de 20% da area total da
edificagdo, limitando-se a drea maxima de compartimentagdo da
atividade subsidiaria.

6 PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS

6.1 O processo de seguranga contra incéndio, devidamente
instruido, inicia-se com o protocolo junto a DAT.

6.1.1 O indeferimento do processo devera ser motivado com base
na inobservancia, pelo interessado, das disposicdes contidas nas
legislagBes vigentes.

6.1.2 O processo sera aprovado quando constatado, pela DAT, o
atendimento das exigéncias contidas nesta Instrugdo Técnica e nas
demais legislagdes vigentes.

6.1.3 As medidas de seguranga contra incéndio devem ser
projetadas e executadas por profissionais habilitados.

6.2 O CLCB serd expedido pelo Corpo de Bombeiros para edificagdes
de médio risco e que se enquadrem nos termos da legislagdo
vigente, tendo assim tratamento simplificado no seu processo de
regularizagdo, visando a celeridade no licenciamento.

6.2.1 Os procedimentos para regularizagdo dessas edificagGes, junto
ao CBMRN, estdo prescritos conforme legislagdo especifica,
devendo observar a Instrugdo Técnica n° 42 para fins de
classificagdo de risco;

6.2.2 O CLCB tem imediata eficacia para fins de abertura do
empreendimento e inicio das atividades empresariais;

6.2.3 O CBMRN pode, a qualquer tempo, proceder a verificagdo das
informagbes e das declaragBes prestadas, inclusive por meio de
vistorias e de solicitagdo de documentos.

6.3 O AVCB sera expedido pelo Corpo de Bombeiros Militar, desde
que as edificagdes e as dreas de risco estejam com suas medidas de
seguranga contra incéndio executadas de acordo com a
regulamentagdo do CBMRN.

6.3.1 A vistoria nas edificagOes e areas de risco pode ser realizada:

a. de oficio;
b. mediante solicitacdo do proprietario, do responsavel pelo uso, do
responsavel técnico ou da autoridade competente;

6.3.2 Na vistoria, compete ao CBMRN a verificagdo da execug¢do das
medidas de seguranga contra incéndio previstas nas edificages e
nas dreas de risco, ndo se responsabilizando pela instalagdo,
manutengdo ou utilizagdo indevida.

6.4 O AVCBMC sera expedido pelo Corpo de Bombeiros Militar,
desde que as edificagdes atendam ao prescrito no item 6.3 desta
Instrugdo técnica e sejam realizadas adequagBes por meio de
medidas compensatdrias.

6.5 O CLEP sera expedido pelo Corpo de Bombeiros Militar
conforme Resolugdo Técnica 01 do CBMRN.

6.6 ApOs a emissdo do AVCB, AVCBMC, CLCB ou CLEP, constatada
alguma irregularidade, o CBMRN iniciard os procedimentos
administrativos para a aplicagdo das sangdes cabiveis.

6.7 O AVCB e o AVCBMC terdo prazo de validade de um ano, com
excecdo das edificagbes residenciais multifamiliares, que terdo
validade de dois anos.

6.7.1 Caso a vistoria seja realizada antes do vencimento do AVCB ou
AVCBMC vdlido, o novo documento serd emitido com a data da
inspec¢do e sua validade de um ano serd acrescida do periodo entre
a inspe¢do e o vencimento da documentagdo, limitado a um
acréscimo de 90 dias.

6.8 As edificagbes enquadradas como de médio risco, nos termos
dos critérios para a emissdo do CLCB, terdo suas regularizagdes por
meio deste certificado, que terd prazo de validade de dois anos.

6.9 O proprietario, o responsavel pelo uso ou o responsavel técnico
poderdo solicitar informagdes, sobre o andamento do processo ou
do pedido de vistoria, a Diretoria de Atividades Técnicas do CBMRN,
bem como argumentar sobre as decisdes proferidas nos processos
do Corpo de Bombeiros Militar.

6.10 A apresentagdo de norma técnica, ou literatura estrangeira
pelo interessado, deverd estar acompanhada de tradugdo
juramentada para a lingua portuguesa, a fim de ser verificada sua
compatibilidade com os objetivos da Lei Complementar N2 601/17 e
Instrugdes Técnicas vigentes.

6.11 Serdo objetos de andlise por Camara Técnica os casos que
necessitem de solugdes técnicas diversas daquelas previstas nas
legislagdes vigentes, bem como as edificagdes e as areas de risco
cuja ocupagdo (uso) ndo se encontre entre aquelas relacionadas no
anexo Unico desta Instrugdo Técnica.

6.12 Os processos administrativos da DAT serdo regulamentados
pelo CBMRN.

6.13 Nos termos do Art. 57-A. do CESIP, o Termo de Autorizagdo
para Adequagdo do Corpo de Bombeiros Militar (TAACBM) poderd
ser emitido, excepcionalmente, para edificagcdes ou areas de risco
que necessitem de prazo para ajustamento das medidas de
segurancga contra incéndios e emergéncias, mediante avaliagdo do
risco, das medidas compensatdrias e do cronograma fisico de obras
para a respectiva adequagdo.

6.13.1 O descumprimento do TAACBM enseja em abertura de
Processo Administrativo Infracional.

6.13.2 Sdo competentes para firmar o TAACBM o Comandante-Geral
do CBMRN ou seu substituto eventual, o Diretor e Vice-Diretor de
Atividades Técnicas, bem como os Chefes dos Centros de Atividades
Técnicas.

7 RESPONSABILIDADES

7.1 Compete ao CBMRN, nas vistorias técnicas de regularizagdo ou
de fiscalizagdo, por meio de seus militares, a verificagdo, de forma



visual e por amostragem, das medidas de segurancga contra incéndio
previstas para as edificagbes e areas de risco, ndo se
responsabilizando pela instalagdo, comissionamento, inspegdo,
teste, manutengdo ou utilizagdo indevida.

7.2 Compete ao responsdvel técnico e ao responsavel pela obra
adotar, dimensionar e instalar corretamente as medidas de
seguranga contra incéndio, conforme o disposto no regulamento e
nas normas técnicas afins.

7.3 Nas edificagdes e areas de risco, é de inteira responsabilidade do
proprietario ou usuario, a qualquer titulo:

a. utilizar a edificagdo de acordo com o uso para o qual foi
projetada, nos termos da licenga outorgada pelo CBMRN;

b. providenciar manutengdo e testes periddicos das medidas de
seguranga contra incéndio existentes no local, atendendo as
disposi¢ées das normas técnicas especificas tomadas como
referéncia nas instrugdes técnicas, estabelecidas no
regulamento, com a devida emissdo de relatérios
comprobatdrios;

c. efetuar, periodicamente, treinamento com os ocupantes do
local, bem como manter atualizada a equipe de brigadistas e os
planos de emergéncia;

d. providenciar a adequagdo da edificagdo e das areas de risco as
exigéncias estabelecidas, nas condigbes do item 5 desta
Instrugdo Técnica.

7.4 O proprietario do imével ou o responsavel pelo uso obrigam-se a
manter as medidas de seguranga contra incéndio em condigGes de
utilizagdo, providenciando sua adequada manutengdo, sob pena de
cassacdo do AVCB, AVCBMC, CLCB ou CLEP independentemente das
responsabilidades civis e penais cabiveis.

8 ALTURA E AREA DAS EDIFICAGOES

8.1 Para fins de aplicagdo desta Instrugdo Técnica, na mensuragao
da altura da edificagdo, ndo serdo considerados:

a. os subsolos destinados a estacionamento de veiculos, vestiarios
e instalagbes sanitarias, dreas técnicas sem aproveitamento
para quaisquer atividades ou permanéncia humana;

b. pavimentos superiores destinados, exclusivamente, a aticos,
casas de madquinas, barriletes, reservatdrios de agua e
assemelhados;

c. mezaninos cuja area n3do ultrapasse a 1/3 (um tergo) da area do
pavimento onde se situa;

d. o pavimento superior da unidade duplex, triplex, etc, do ultg‘no
piso de edificagdo de uso residencial multifamiliar.

8.2 Para implementagdo das medidas de seguranga contra incéndio,
a altura a ser considerada é a definida no item 4.1, combinada com
o item 8.1 desta Instrugdo Técnica.

8.2.1 Para o dimensionamento das saidas de emergéncia, as alturas
serdo consideradas de forma independente, conforme a definigdo
de altura contida no item 4.1, combinada com o item 8.1 desta
Instrugdo Técnica.

8.3 Para fins de aplicagdo desta Instrugdo Técnica, no calculo da
drea a ser protegida com medidas de seguranga contra incéndio,
ndo serdo computados:

a. telheiros, com laterais abertas, destinados a protegdo de
utensilios, caixas d’dgua, tanques e outras instalagbes desde
que ndo tenham area superior a 10 metros quadrados;

b. projecdo de coberturas e beirais de telhado até 3 metros de
projecdo;

c. passagens cobertas, com largura maxima de 3 metros, com
laterais abertas, destinadas apenas a circulagdo de pessoas ou
mercadorias;
reservatorios de agua e piscinas;
banheiros, vestidrios e assemelhados, no tocante a sistemas

hidraulicos, alarme de incéndio e compartimentacgdo;
f. escadas enclausuradas, incluindo as antecamaras;
g. dutos de ventilagdo das saidas de emergéncia.

8.3.1 As coberturas de bombas de combustivel e de pragas de
pedagio deverdo possuir suas medidas de seguranga, porém sua
drea ndo sera contabilizada para fins de aplicagdo das exigéncias dos
seus respectivos grupos, desde que ndo sejam utilizadas para outros
fins e sejam abertas lateralmente.

9 CLASSIFICAGCAO DAS EDIFICACOES E AREAS DE RISCO

9.1 Para efeito de determinagdo das medidas de seguranga contra
incéndio em edificages e areas de risco, deverdo ser levados em
consideragdo:

. @ 0cupagdo ou uso;
. aaltura;
a carga de incéndio;
. aarea construida;
. acapacidade de lotagdo; e
0s riscos especiais.
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10 MEDIDAS DE SEGURANCA CONTRA INCENDIO

10.1 Constituem medidas de seguranga contra incéndio das
edificagdes e areas de risco:

a. acesso de viatura na edificagdo e areas de risco;

separagdo entre edificagBes (isolamento de risco);

seguranca estrutural contra incéndio (resisténcia ao fogo dos
elementos de construgdo);

compartimentagao;

controle de materiais de acabamento e de revestimento;

saidas de emergéncia;

elevador de emergéncia;

controle de fumaga;

i. gerenciamento de risco de incéndio, incluindo o plano de
emergéncia;

brigada de incéndio;

brigada profissional;

iluminagdo de emergéncia;

detecgdo automatica de incéndio;

alarme de incéndio;

sinalizagdo de emergéncia;

extintores;

hidrantes e mangotinhos;

chuveiros automaticos;

sistema de resfriamento;

sistema de espuma;

sistema fixo de agentes limpos e didxido de carbono (CO2);
sistema de protegdo contra descargas atmosféricas (SPDA);
controle de fontes de ignigdo (sistema elétrico; soldas; chamas;
aquecedores; etc.);

o
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10.1.1 Para a execugdo e implantagdo das medidas de seguranga
contra incéndio, devem ser atendidos os Pareceres Técnicos,
portarias e Instrugdes Técnicas elaboradas pelo CBMRN.

10.1.2 As medidas de seguranga contra incéndio das edificacBes e
dreas de risco devem ser projetadas e executadas visando atender
aos objetivos desta Instrugdo Técnica e demais legislagdes vigentes.

10.1.3 Poderdo ser adotadas outras medidas de seguranga contra
incéndio ndo classificadas no item 10, desde que devidamente
reconhecidas pelo CBMRN.

10.1.4 O CBMRN, no uso de suas atribui¢des, podera solicitar testes,
ou exigir documentos, relativos aos materiais, servigos e
equipamentos voltados a seguranga contra incéndio das edificagBes
e areas de risco.

10.2 O CBMRN exigird a certificagdo, ou outro mecanismo de
avaliagdo da conformidade, dos produtos voltados a seguranga
contra incéndio das edificagdes e dreas de risco, por meio de
organismos de certificagdo acreditados pelo Instituto Nacional de



Metrologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO, comprovando o
atendimento as normas técnicas nacionais.

10.2.1 A exigéncia de certificagdo de produtos de seguranga contra
incéndio ocorrera de forma gradativa, de acordo com ato normativo
a ser expedido pelo CBMRN, respeitando o desenvolvimento técnico
do setor e a existéncia de organismos de certificagdo e laboratérios
de ensaio nacionais acreditados pelo INMETRO.

10.2.2 Poderdo ser aceitos produtos certificados com base em
normas técnicas tomadas com referéncia nas instruges técnicas
estabelecidas no regulamento e organismos de avaliagdo da
conformidade internacionalmente reconhecidos.

11 CUMPRIMENTO DAS MEDIDAS DE SEGURANCA CONTRA
INCENDIO

11.1 Na implementacdo das medidas de segurancga contra incéndio,
as edificagdes e areas de risco devem atender as exigéncias contidas
no item 11 e nas tabelas de exigéncias anexas a esta Instrugdo
Técnica.

11.1.1 Consideram-se obrigatdérias as medidas de seguranca
assinaladas com “X” nas tabelas de exigéncias, de acordo com a
classificagdo das edificagdes e das dreas de risco, devendo ser
observadas as ressalvas, em notas transcritas logo abaixo das
referidas tabelas.

11.1.2 Cada medida de seguranga contra incéndio, constante das
tabelas do Anexo Unico, deve obedecer aos parametros
estabelecidos na Instrugdo ou Resolugdo Técnica respectiva.

11.1.3 Os riscos especificos ndo abrangidos pelas exigéncias
contidas nas tabelas desta Instrugdo Técnica devem atender as
respectivas Instrugdes ou Resolugdes Técnicas e Portarias do
CBMRN.

11.1.4 As ocupagdes ndo constantes na tabela de classificagdo e as
que ndo possuam exigéncias em tabelas especificas deverdo ser
analisadas individualmente pela DAT.

11.1.5 Quaisquer medidas de seguranca contra incéndios que
venham ser adotadas ndo poderdo adicionar riscos as edificagdes ou
areas de risco.

11.2 Os pavimentos de edificagdes e areas de risco ocupados devem
possuir aberturas para o exterior, como janelas ou painéis de vidro,
ou controle de fumacga, dimensionados conforme o disposto na
Instrugdo Técnica n? 15 - Controle de Fumacga.

11.3 Os subsolos das edificagdes que possuirem ocupagdes distintas
de estacionamento de veiculos devem atender também ao contido

na tabela 7 desta Instrugdo Técnica, sendo neste caso inaplicavel o
item 5.6 desta IT.

11.4 As edificagdes e areas de risco devem ter suas instalagdes
elétricas e sistema de protegdo contra descargas atmosféricas
(SPDA) executados de acordo com as prescricbes das normas
brasileiras oficiais @ normas das concessiondrias dos servigos locais
de energia elétrica.

11.5 Qualquer edificagdo ou d4rea de risco comprovadamente
existente ou com processo ja aprovado pelo Corpo de Bombeiros na
data da publicagdo desta Instrugdo Técnica, ao apresentar projeto
para anadlise, deve obrigatoriamente observar o item 2 (Aplicacdo)
da IT 43 vigente.

11.6 Os eventos tempordrios terdo exigéncias conforme
regulamentagdo especifica para este tipo de evento.

11.7 As areas descobertas destinadas ao armazenamento de
materiais soélidos combustiveis, independentemente do uso da
edificagdo, sdo consideradas areas de risco, devendo ser fracionadas
em lotes e possuir afastamentos dos limites da propriedade, bem
como corredores internos que proporcionem o fracionamento do
risco, de forma a dificultar a propagagdo do fogo e facilitar as
operagBes de combate a incéndio, conforme exigéncias das normas
vigentes.

11.8 Os condominios horizontais (A-1) que possuirem qualquer
arruamento interno ou drea coberta de uso comum deverdo
submeter o seu projeto de combate a incéndio para analise, tendo
sua regularizagdo realizada por meio do AVCB.

12 DISPOSICOES FINAIS

12.1 Além das exigéncias elencadas nesta Instrugdo Técnica, admite-
se, subsidiariamente, o uso de Portarias, Resolugdes Técnicas e
Pareceres Técnicos emitidos pelo CBMRN.

12.2 Para fins de aplicagdo das medidas de seguranga contra
incéndio serdo utilizadas as versGes mais atualizadas das Instrugdes
Técnicas, Portarias, Resolugdes Técnicas e Pareceres Técnicos
emitidos pelo CBMRN.

12.3 O documento emitido pelo Corpo de Bombeiros (AVCB,
AVCBMC, CLCB ou CLEP) deve estar afixado em local visivel e com
facil acesso.



Tabela 1: classificagdo das edificagcdes e areas de risco quanto a ocupagéo.

ANEXO UNICO

Grupo Ocupacéao/Uso Diviséo Descricéo Exemplos
Al Habitag&o unifamiliar F:asas térreas ou ’agsobrafjadas' (isoladas e néo
isoladas) e condominios horizontais
A Residencial A-2 Habitacdo multifamiliar Edificios de apartamento em geral
Pensionatos, internatos, alojamentos, mosteiros,
A-3 Habitacéo coletiva conventos. Capacidade maxima de 16 leitos
Hotéis, motéis, pensdes, hospedarias, pousadas,
B-1 Hotel e assemelhado albergues, casas de coémodos, divisdo A-3 com
B Servigo de mais de 16 leitos
Hospedagem Hotéis e assemelhados com cozinha prépria nos
B-2 Hotel residencial apartamentos (incluem-se apart-hotéis, flats, hotéis
residenciais)
c1 Comeércio com baixa Artigos de metal, loucas, artigos hospitalares e
carga de incéndio outros
. - Edificios de lojas de departamentos, magazines,
. Comércio com média e ) . -
© Comercial C-2 P armarinhos, galerias comerciais, supermercados
alta carga de incéndio
em geral, mercados e outros
C-3 Shopping centers Shopping centers
Escritorios administrativos ou técnicos, instituicbes
Local para prestacéo de financeiras (que ndo estejam incluidas em D-2),
D-1 servigo profissional ou cabeleireiros, centros profissionais e
condugéo de negécios assemelhados
) D-2 Agéncia bancaria Agéncias bancarias e assemelhados
D Servigo
profissional
. N Lavanderias, assisténcia técnica, reparagdo e
D-3 Servico de reparacéo manutencio de aparelhos eletrodomésticos,
(exceto os classificados chaveiros, pintura de letreiros e outros
em G-4)
Laboratorios de analises clinicas sem
D-4 Laboratorio internacdo, laboratérios quimicos, fotograficos e
assemelhados
Escolas de primeiro, segundo e terceiro graus,
E-1 Escola em geral cursos supletivos e pré-universitario e
assemelhados
Escolas de artes e artesanato, de linguas, de
E-2 Escola especial cultura geral, de cultura estrangeira, escolas
religiosas e assemelhados
Locais de ensino e/ou praticas de artes marciais,
natagdo, ginastica (artistica, danga, musculacao e
» outros) esportes coletivos (ténis, futebol e outros
] E-3 Espaco para cultura fisica gue ndo estejam incluidos em F-3), sauna, casas
E Educacional e de fisioterapia e  assemelhados.  Sem
cultura fisica arquibancadas.
E-4 D 618 TR Escolas profissionais em geral
profissional P g
E-5 Pré-escola Creches, escolas maternais, jardins de infancia
E-6 Escola para portadores de Escolas para excepcionais, deficientes visuais e
deficiéncias auditivos e assemelhados




Tabela 1: Classificacdo das edificacfes e areas de risco quanto a ocupacao (cont.

Grupo | Ocupacgéo/Uso | Diviséo Descricao Exemplos
E-1 Local onde h& objeto de valor Museus, centro de documentos histéricos, galerias
inestimavel de arte, bibliotecas e assemelhados
Igrejas, capelas, sinagogas, mesquitas, templos,
F-2 Local religioso e vel6rio cemitérios, crematérios, necrotérios, salas de
funerais e assemelhados
Arenas em geral, estadios, ginasios, piscinas,
E-3 . . rodeios, autédromos, sambddromos, pista de
Centro esportivo e de exibi¢cdo s
patinagdo e assemelhados. Todos com
arquibancadas
Estacdes rodoferroviarias e maritimas, portos,
F-4 Estacéo e terminal de passageiro metrd, aeroportos, heliponto, estacdes de
transbordo em geral e assemelhados
Teatros em geral, cinemas, 6peras, auditorios de
Local de Reunigo F-5 Arte cénica e auditorio estudios de radio e televiséo, auditérios em geral e
F de assemelhados
Publico =
E'6 Sal6es de festa (buffet), restaurantes dancantes,
Clubes sociais e saldo de festa clubes sociais, bingo, bilhares, tiro ao alvo, boliche e
assemelhados
E-7 Circos, parques de diversao, feiras de exposicao e
Instalac&o temporaria agropecuarias, trios elétricos, shows artisticos e
assemelhados
e Restaurantes, lanchonetes, bares, cafés, refeitdrios,
F-8 Local para refeicéo .
cantinas e assemelhados
o Jardim zooldgico, parques recreativos e
E-9 Recreagéo publica
assemelhados
- " At Salbes e salas para exposicao de objetos ou
F-10 Exposi¢ao de objetos ou animais € salas para exposi¢ |
animais. Edificagdes permanentes
Casas noturnas, danceterias, discotecas e
F-11 Boate
assemelhados
Garagem sem acesso de publico e - .
. Garagens automaticas, garagens com manobristas
G-1 sem abastecimento
Garagem com acesso de publico e | Garagens coletivas sem automacao, em geral, sem
G-2 sem abastecimento abastecimento (exceto veiculos de carga e coletivos)
Servigo G3 Local dotado de abastecimento de Postos de abastecimento e servico, garagens
automotivo e combustivel (exceto veiculos de carga e coletivos)
melh . . .
assemelhados Oficinas de conserto de veiculos, borracharia (sem
© Servico de conservagao, recauchutagem). Oficinas e garagens de veiculos de
G-4 manutencao e reparos carga e coletivos, maquinas agricolas e rodoviarias,
retificadoras de motores
G5 Hangar Abrigos para aeronaves com ou sem abastecimento
n s Hospitais, clinicas e consultérios veterinarios e
Hospital veterinario e T .
H-1 assemelhados assemelhados (inclui-se alojamento com ou sem
adestramento)
Local onde pessoas requerem Asilos, orfanatos, abrigos geriatricos, hospitais
o cuidados espgciais por Ii?nitagﬁes psiquiatricos, reformatorios, tratamento de
B " . dependentes de drogas, alcool. E assemelhados.
fisicas ou mentais
Todos sem celas
Hospitais, casa de saude, prontos-socorros, clinicas
Hospital Ihad com internacdo, ambulatorios e postos de
H-3 EEIE @ EEREmETERD atendimento de urgéncia, postos de saude
Servigo de saude e puericultura e assemelhados com internagao
e institucional e~ - L
H s I EdificagBes dos Poderes Executivo, Legislativo e
H-4 Reparticdo publica, Edifica¢des das AT . o 2. .
forcas armadas e policiais Judiciario, t_rlt_)u_nals, cartorlos_, quartéis, delegacias,
postos policiais e de bombeiros, e assemelhados
Hospitais psiquiatricos, manicomios, reformatorios,
H-5 Local onde a liberdade das pessoas | prisdes em geral (casa de detengéo, penitenciarias,
sofre restricbes presidios) e instituicdes assemelhadas. Todos com
celas
Clinica e consultério médico e Cllnlcas‘r’n_edlcas, consyl_torlos em geral, unidades de
H-6 odontoléaico hemodiélise, ambulatérios e assemelhados. Todos
9 sem internagéo




Tabela 1: Classificacdo das edificacfes e areas de risco quanto a ocupacao (cont.

Grupo Ocupacdo/Uso | Divisao Descricéo Exemplos
o . | Atividades. Industriais fabricantes de aco, artigos de
1 Industria com carga de incéndio até metal, gesso, esculturas de pedra, ferramentas,
300MJ/m? j6ias, relogios, sabéo, serralheria, suco de frutas,
lougas, vidros e assemelhados
Industria Inddstria com carga de incéndio Atividades industriais fabricantes de bebidas destiladas,
1-2 . ) 2 instrumentos musicais, moéveis, alimentos,
acima de 300 até 1.200MJ/m marcenarias, fabricas de caixas e assemelhados
Atividades industriais fabricantes de inflamaveis,
I3 Inddstria com carga de incéndio materiais oxidantes, ceras, espuma sintética, graos,
superior a 1.200 MJ/m?2 tintas, borracha, processamento de lixo e
assemelhados
Edificacdes sem processo industrial que
- . . armazenam tijolos, pedras, areias, cimentos, metais
L Depositos de material incombustivel e outros materiais incombustiveis. Todos sem
embalagem
e Deposito com carga de incéndio até Edificacdes onde os materiais armazenados
300MI/m? apresentam baixa carga de incéndio
J Depésito
e Depésito com carga de incéndio EdificagBes onde os materiais armazenados
acima de 300MJ/m2 até 1.200 MJ/m? apresentam média carga de incéndio
o L Edificacdes onde os materiais armazenados
J-4 Depo:l:toeﬁgTacfrzgan)dJ Jl/nn(]:;andlo apresentam alta carga de incéndio ou materiais
P : reciclaveis combustiveis diversos
K Energia K-1 Ce_ntr_al d_e~transm|ssa9 € Subestacao elétrica
distribuicdo de energia
L-1 Comércio Comércio em geral de fogos de artificio e
assemelhados
L Explosivo L-2 Industria Indistria de material explosivo
L-3 Dep6sito Dep6sito de material explosivo
M-1 Tanel Tuanel rodoferroviario e maritimo, destinados a
transporte de passageiros ou cargas diversas
Liquido ou gas inflamaveis ou Edificagdo destinada a producéo, manipulagao,
M-2 q cor?wbustl'veis armazenamento e distribuicéo de liquidos ou gases
inflaméaveis ou combustiveis
M-3 Central de comunicacio Central telefonica, centros de comunicagéo,
& centrais e assemelhados
M Especial
M-4 Canteiro de obras Canteiro de obras e assemelhados
M-5 Silos Armazéns de graos e assemelhados
M-6 Floresta nativa ou cultivada Unidades de conservacao, floresta, corredor ecol6gico
e assemelhados
M-7 patio de contéineres Area aberta destinada a armazenamento de
contéineres

Nota: Edificagfes ndo enquadradas nesta Tabela devem observar o item 6.10 desta Instrugdo Técnica.




Tabela 2: Classificagdo das edificagfes quanto a altura

Tipo Denominagao Altura
| Edificagdo Térrea Um pavimento
Il Edificagao Baixa H<6,00m
] Edificagdo de Baixa-Média Altura 6,00m <H<12,00m
\% Edificagado de Média Altura 12,00 m < H < 23,00 m
\ Edificagcdo Mediamente Alta 23,00 m < H <30,00m
\i Edificacao Alta Acima de 30,00 m

Tabela 3: Classificacdo das edificacdes e areas de risco quanto a carga de incéndio

Risco Carga de Incéndio MJ/m?2

Baixo até 300MJ/m2
Médio Entre 300 e 1.200MJ/m?
Alto Acima de 1.200MJ/m?2

Nota: carga de incéndio conforme a IT 14 - Carga incéndio nas edificagdes e areas de risco.

Tabela 4: Exigéncias para edificacdes existentes

AREA CONSTRUIDA < 930 m? AREA CONSTRUIDA > 930 m?
= elou
ALTURA > 12 m

PERIODO DE EXISTENCIA DA

EDIFICAGAO E AREAS DE RISCO

ALTURA<12m

QUALQUER PERIODO ANTERIOR A
VIGENCIA DO ATUAL REGULAMENTO | Adaptactes conforme IT 43, que versa | Conforme IT 43, que versa sobre a

sobre a adaptacdo em edificacdes | adaptacdo em edificagbes existentes.
existentes.

NOTAS GERAIS:
a — Os riscos especificos devem atender as IT respectivas e as regulamentacdes da DAT,;

b — As instalag6es elétricas e o sistema de protecéo contra descargas atmosféricas (SPDA) devem estar em conformidade

com as normas técnicas oficiais.
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Tabela 5: Exigéncias para edificacdes com area menor ou igual a 930 m

e altura inferior ou igual a 12,00 m

Medidas de Seguranca
contra Incéndio

F1, F2, F3, F4, F5,
F6, F7, F8 e F10

Controle de Materiais de
- - 5 - 5 - -
Acabamento X X X X X
Saidas de Emergéncia X X X X X X X X X X
lluminagdo de Emergéncia N N N X3 X3 3 1 1 1 -
Sinalizagao de X | x| x X X | x X X X X
Emergéncia
Extintores X X X X X X X X X X
Brigada de Incéndio - - - x4 x4 x4 - X - X
Gerenciamento de Risco de - - - - - X - X - -
Incéndio
Controle de Fumaga ) _ _ ) ) NG ) _ _ _
Acesso de Viaturas x| x7 | x* X7 x’ | x7 X7 N X7 X7

NOTAS ESPECIFICAS:

1 — Somente para as edificagbes com mais de dois pavimentos;

2 — Estédo isentos os motéis que ndo possuam corredores internos de servigos;

3 — Para edificagdo com lotac&o superior a 50 pessoas ou edificagdes com mais de dois pavimentos;

4 — Exigido para lotagao superior a 250 pessoas. Inclui Bombeiro Civil, quando exigido pela Parte 2 da IT-17;
5 — Somente para lotagéo superior a 250 pessoas, conforme IT-10;

6 — Somente para lotagéo superior a 500 pessoas, nos termos da edificagdo sem janelas da IT-15, podendo ser substituido
por chuveiros automaticos de resposta rapida com reserva de incéndio para 30 minutos.

7 — Exigido portéo de acesso e vias de acesso conforme item 5.2 da IT-06.

NOTAS GERAIS:

a — Para o Grupo K (energia) e M (especiais) ver tabelas especificas;

b — Para a Divisdao G-5 (hangares): prever sistema de drenagem de liquidos nos pisos para bacias de contengéo
a distancia. Nao é permitido o armazenamento de liquidos combustiveis ou inflaméaveis dentro dos hangares;

¢ — Para a Divisdo L-1 (Fogos de artificio), atender a IT-30. As Divisdes L-2 e L-3 somente serdo avaliadas pelo Corpo
de Bombeiros mediante Camara Técnica;

d — Os subsolos das edificagdes devem ser compartimentados com PCF P-90 em relacdo aos demais pisos contiguos.
Para subsolos ocupados ver Tabela 7;

e — As instalacdes elétricas, o SPDA e o controle das fontes de ignicao, devem estar em conformidade com as normas
técnicas oficiais;

f — Observar ainda as exigéncias para os riscos especificos das respectivas Instrugées Técnicas;

g — Dep6sitos em areas descobertas, observar as exigéncias da Tabela 6J;

h — No computo de pavimentos, desconsiderar os pavimentos de subsolo quando destinados a estacionamento de veiculos,
vestiarios e instalacdes sanitarias, areas técnicas sem aproveitamento para quaisquer atividades ou permanéncia
humana;

i — Os pavimentos ocupados devem possuir aberturas para o exterior (por exemplo: janelas, painéis de vidro, etc) ou
controle de fumaca, dimensionados conforme o disposto na IT-15;

j — Para a Diviséo G-3 (Postos de abastecimento e similares): ver exigéncias complementares conforme Resolu¢éo Técnica
especifica;

k — A Divisdo F-7 (Eventos temporarios) sera regulamentada conforme Resolugéo Técnica especifica;
| — Observar a exigéncia de acesso de viaturas de acordo com a IT-06;

j — Observar a exigéncia de central de gas de acordo com a IT-28;

k — Observar a exigéncia de hidrante urbano de acordo com a IT-34.
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Tabela 6A: Edificacdes do grupo A com area superior a 930 m

ou altura superior a 12,00 m

Grupo de ocupacéo e uso GRUPO A - RESIDENCIAL

Medidas de Seguranca contra Classificagdo quanto a altura (em metros)

Incéndio Térrea| H<6 | 6<H<12 |12<H<23 | 23<H<30 |Acimade 30
Acesso de Viatura na Edificagéo X X X X X X
Seguranca Estrutural contra Incéndio X X X X X X
Compartimentagdo Horizontal ou de Areas x4 x4 x4 x4 x4 x4
Compartimentacéo Vertical - - - X2 X2 X2
Controle de Materiais de Acabamento - - - X X X
Saidas de Emergéncia X X X X X NG

Brigada de Incéndio X X X X X

lluminacdo de Emergéncia X X X X X X
Detecc¢éo de Incéndio - - - - - X5
Alarme de Incéndio X3 X3 X3 X3 X3 X
Sinalizagdo de Emergéncia X X X X X X
Extintores X X X X X X
Hidrantes e Mangotinhos X X X X X X
Chuveiros Automaticos - - - - - X6

NOTAS ESPECIFICAS:
1 — Deve haver Elevador de Emergéncia para altura maior que 80 m;
2 — Pode ser substituida por sistema de controle de fumaga somente nos atrios;
3 — O sistema de alarme pode ser setorizado na central junto a portaria, desde que tenha vigilancia 24 horas;
4 — Devem ser atendidas somente as regras especificas de compartimentagéo entre unidades autbnomas;
5 — Deve haver detecgdo de incéndio para altura maior que 40 m;

6 — Deve haver chuveiros automaticos para altura maior que 100 m.

NOTAS GERAIS:
a — O pavimento superior da unidade duplex do Ultimo piso da edificagcdo ndo sera computado para a altura da edificacao;

b — As instalagdes elétricas, o0 SPDA e o controle das fontes de ignicdo, devem estar em conformidade com as normas
técnicas oficiais;

¢ — Os subsolos das edificacbes devem ser compartimentados em relacdo aos demais pisos contiguos. Para subsolos
ocupados ver Tabela 7;

d — Observar ainda as exigéncias para os riscos especificos das respectivas Instru¢ées Técnicas;

e — Os pavimentos ocupados devem possuir aberturas para o exterior (por exemplo: janelas, painéis de vidro, etc) ou
controle de fumaca, dimensionados conforme o disposto na IT-15.

f — Observar a exigéncia de central de gas de acordo com a IT-28;

g — Observar a exigéncia de hidrante urbano de acordo com a IT-34.




2

Tabela 6B: Edificacdes do grupo B com area superior a 930 m< ou altura superior a 12,00 m

Grupo de ocupacéo e uso GRUPO B - SERVICOS DE HOSPEDAGEM

Classificagdo quanto a altura (em metros)
Medidas de Seguranca

contra Incéndio 3 .
Térrea < 6<H<12 12<H<23 23<H<30 Acima de 30
Acesso de Viatura na
Edificacéo X X X X X X
Seguranca Estrutural X X X X X X
Compartimentacéo 12 1 1 2 2
X
Horizontal ou de areas 10 X X X X X
Compartimentagéo Vertical - - - x3 x3 X/
Controle de Materiais de
X X X X X X
Acabamento
Saidas de Emergéncia X X X X X %2
Gerenciamento de Risco de
P - - - - X X
Incéndio
Brigada de Incéndio 11 X X X X X X
lluminagao de Emergéncia X4 X X X X
Detecgéo de Incéndio - N X2 X X X
Alarme de Incéndio X6 X6 X6 X6 X X
Sinalizagédo de Emergéncia X X X X X X
Extintores X X X X X X
Hidrantes e Mangotinhos X X X X X X
Chuveiros Automaticos - - - - X X
Controle de Fumaga - - - - - «8

NOTAS ESPECIFICAS:

1 — Pode ser substituida por sistema de chuveiros automaticos;
2 — Pode ser substituida por sistema de deteccéo de incéndio e chuveiros automaticos;
3 — Pode ser substituida por sistema de controle de fumaga, deteccéo de incéndio e chuveiros automaticos, exceto para

as compartimentagdes das fachadas e selagens dos shafts e dutos de instalagdes;

4 — Estéo isentos os motéis que ndo possuam corredores internos de servigo;

5 — Os detectores de incéndio devem ser instalados em todos os quartos;

6 — Os acionadores manuais devem ser instalados nas areas de circulacéo;

7 — Pode ser substituida por sistema de controle de fumaca, deteccdo de incéndio e chuveiros automaticos, até 90

metros de altura, exceto para as compartimentacdes das fachadas e selagens dos shafts e dutos de instalacdes, sendo

que para altura superior deve-se, adicionalmente, adotar as solugfes contidas na IT-09;

8 — Acima de 90 metros de altura, conforme critérios da IT-15;
9 — Deve haver Elevador de Emergéncia para altura acima de 60 m;

10 — A area maxima de compartimentacdo deve abranger as areas dos pavimentos e mezaninos interligados sem
compartimentagao;

11 — Inclui Bombeiro Civil, quando exigido pela Parte 2 da IT-17;
12 — Devem ser atendidas somente as regras especificas de compartimentacéo entre unidades autbnomas.

NOTAS GERAIS:

a — As instalacdes elétricas, o SPDA e o controle das fontes de ignicdo, devem estar em conformidade com as normas
técnicas oficiais;

b — Os subsolos das edificaces devem ser compartimentados em relagdo aos demais pisos contiguos. Para subsolos
ocupados ver Tabela 7;

¢ — Observar ainda as exigéncias para os riscos especificos das respectivas Instrucdes Técnicas.

d — Os pavimentos ocupados devem possuir aberturas para o exterior (por exemplo: janelas, painéis de vidro, etc) ou
controle de fumaca, dimensionados conforme o disposto na IT-15.

e — Observar a exigéncia de central de gas de acordo com a IT-28;

f — Observar a exigéncia de hidrante urbano de acordo com a IT-34.




Tabela 6C: Edificacdes do grupo C com area superior a 930 m

Grupo de ocupacéo e uso

Divisao

Medidas de Seguranca

2

GRUPO C - COMERCIAL

ou altura superior a 12,00 m

C-1,C-2eC-3

Classificagéo quanto a altura (em metros)

eI I HEmEhE 6<H<12 | 12<H<23 | 23<H<30 | Acimade 30
Acesso (_1(_3 Vieitura na X X X X X X
Edificagéo
Seguranca EAstru_tural contra X X X X X X
Incéndio
Compartimentacéo
. o xt xt X2 X2 X2 X2
Horizontal ou de areas
Compartimentagao Vertical - - - «8:9 x3 «10
Controle de Materiais de X X X X X X
Acabamento
Saidas de Emergéncia X X X X X %8
Gerenciamento de Risco de 4 4 4 4 X X
Incéndio X X X X

Brigada de Incéndio 12 X X X X X X
lluminagao de Emergéncia X X X X X X
Deteccao de Incéndio X5 X5 >(5 X X X
Alarme de Incéndio X X X X X X
Sinalizacéo de Emergéncia X X X X X X
Extintores X X X X X X
Hidrantes e Mangotinhos X X X X X X
Chuveiros Automaticos - - - - X X
Controle de Fumaca - - - X7

NOTAS ESPECIFICAS:

1 — Pode ser substituida por sistema de chuveiros automaticos;
2 — Pode ser substituida por sistema de deteccao de incéndio e chuveiros automaticos;

3 — Pode ser substituida por sistema de controle de fumaca, detecgdo de incéndio e chuveiros automaticos, exceto para as
compartimentag6es das fachadas e selagens dos shafts e dutos de instalagcées;

4 — Para edificacdes de divisdo C-3 (shopping centers);

5 — Somente para as areas de depdsitos superiores a 930 m?, ou para as edificacdes com areas superiores a 3.000 m?;
6 — Deve haver Elevador de Emergéncia para altura maior que 60 m;

7 — Acima de 90 m de altura, conforme critérios da IT-15;

8 — Pode ser substituida por sistema de deteccao de incéndio e chuveiros automaticos, exceto para as compartimentacées
das fachadas e selagens dos shafts e dutos de instalagdes;

9 — Deve haver controle de fumacga nos atrios, podendo ser dimensionados como sendo padronizados conforme
IT-15;

10 — Pode ser substituida por sistema de controle de fumaca, deteccdo de incéndio e chuveiros automaticos, até 90
metros de altura, exceto para as compartimentagfes das fachadas e selagens dos shafts e dutos de instalagées, sendo
que para altura superior deve-se, adicionalmente, adotar as solu¢des contidas na IT-09;

11 — A area maxima de compartimentacdo deve abranger as areas dos pavimentos e mezaninos interligados sem
compartimentacgéo;

12 — Inclui Bombeiro Civil, quando exigido pela Parte 2 da IT-17;

NOTAS GERAIS:
a — As instalagOes elétricas, o SPDA e o controle das fontes de ignicdo, devem estar em conformidade com as normas
técnicas oficiais;
b — Os subsolos das edificagbes devem ser compartimentados em relacdo aos demais pisos contiguos. Para subsolos
ocupados ver Tabela 7;
¢ — Observar ainda as exigéncias para os riscos especificos das respectivas Instru¢des Técnicas;

d — Os pavimentos ocupados devem possuir aberturas para o exterior (por exemplo: janelas, painéis de vidro, etc) ou
controle de fumaca, dimensionados conforme o disposto na IT-15.

e — Observar a exigéncia de central de gas de acordo com a IT-28;

f — Observar a exigéncia de hidrante urbano de acordo com a IT-34.




Tabela 6D: Edificacdes do grupo D com area superior a 930 m2 ou altura superior a 12,00 m

Grupo de ocupacgao e uso

Divisao

Medidas de Seguranca

GRUPO D - SERVICOS PROFISSIONAIS

D-1, D-2, D-3 e D-4

Classificagdo quanto a altura (em metros)

contra Incéndio 6<H<12 |12<H<23 |23<H<30 |Acimade 30
Acesso de Viatura na
Edificagdo X X X X X X
Segurancga Estrutural contra
Incéndio X X X X X X
ool ovdedses® ! ! ! % % x
Compartimentacéo Vertical - - - x6;7 )<3 )(8
Controle de Materiais de
Acabamento X X X X X X
Saidas de Emergéncia X X X X X x5
Gerenciamento de Risco de 4
Incéndio i i i i i -
Brigada de Incéndio 1° X X X X
lluminagao de Emergéncia X X X X
Deteccao de Incéndio - - - X X X
Alarme de Incéndio X X X X X X
Sinalizagdo de Emergéncia X X X X X X
Extintores X X X X X X
Hidrantes e Mangotinhos X X X X X X
Chuveiros Automaticos - - - - - X
Controle de Fumaca - - - - - x4

NOTAS ESPECIFICAS:
1 — Pode ser substituida por sistema de chuveiros automaticos;
2 — Pode ser substituida por sistema de deteccao de incéndio e chuveiros automaticos;

3 — Pode ser substituida por sistema de controle de fumagca, deteccao de incéndio e chuveiros automaticos, exceto para as
compartimentag6es das fachadas e selagens dos shafts e dutos de instalagdes;

4 — Acima de 90 m de altura, conforme critérios da IT-15;
5 — Deve haver Elevador de Emergéncia para altura maior que 60 m;

6 — Pode ser substituida por sistema de deteccao de incéndio e chuveiros automaticos, exceto para as compartimentacées
das fachadas e selagens dos shafts e dutos de instalacdes;

7 — Deve haver controle de fumacga nos atrios, podendo ser dimensionados como sendo padronizados conforme
IT-15;

8 — Pode ser substituida por sistema de controle de fumaca, detec¢cdo de incéndio e chuveiros automaticos, até 90
metros de altura, exceto para as compartimentacdes das fachadas e selagens dos shafts e dutos de instalagdes, sendo
que para altura superior deve-se, adicionalmente, adotar as solugfes contidas na IT-09.

9 — A éarea maxima de compartimentagdo deve abranger as areas dos pavimentos e mezaninos interligados sem
compartimentacgéo;

10 — Inclui Bombeiro Civil, quando exigido pela Parte 2 da IT-17;

NOTAS GERAIS:

a — As instalagOes elétricas, o0 SPDA e o controle das fontes de ignicao, devem estar em conformidade com as normas
técnicas oficiais;

b — Os subsolos das edificacdes devem ser compartimentados em relacdo aos demais pisos contiguos. Para subsolos
ocupados ver Tabela 7;

¢ — Observar ainda as exigéncias para os riscos especificos das respectivas Instru¢des Técnicas;

d — Os pavimentos ocupados devem possuir aberturas para o exterior (por exemplo: janelas, painéis de vidro, etc) ou
controle de fumaca, dimensionados conforme o disposto na IT-15.

e — Observar a exigéncia de central de gas de acordo com a IT-28;

f — Observar a exigéncia de hidrante urbano de acordo com a IT-34.
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Tabela 6E: Edificagdes do grupo E com area superior a 930 m

ou altura superior a 12,00 m

Grupo de ocupagio e uso GRUPO E — EDUCACIONAL E CULTURAL

Divisao

Medidas de Seguranca

E-1,E-2,E-3,E-4,E-5e E-6

Classificagdo quanto a altura (em metros)

tra Incéndi
confraincendio Térrea H<6 6<H<12 12<H<23 23<H<30 Acima de 30
Acesso de Viatura na
Edificacdo X X X X X X
Seguranca Estrutural contra
Incéndio X X X X X X
Compartimentacéo Horizontal X
oude &reas ’ X
Compartimentacéo ) ) _
Vertical w1 sk «2
Controle de Materiais de
Acabamento X X X X X X
Saidas de Emergéncia X X X X X x3
Gerenciamento de Risco de
Incéndio - - - - X X
Brigada de Incéndio ° X X X X X X
lluminacdo de Emergéncia X X X X X X
Deteccao de Incéndio - - - X X X
Alarme de Incéndio X X X X X X
Sinalizagao de Emergéncia X X X X X X
Extintores X X X X X X
Hidrantes e Mangotinhos X X X X X X
Chuveiros Automaticos - - - - - X
Controle de Fumaga - - - - - x4

NOTAS ESPECIFICAS:

1 — A compartimentagdo vertical sera considerada para as fachadas e selagens dos shafts e dutos de instalacdes;

2 — Pode ser substituida por sistema de controle de fumaca, detecgcdo de incéndio e chuveiros automaticos, até 90 metros de
altura, exceto para as compartimentacdes das fachadas e selagens dos shafts e dutos de instalagdes, sendo que para
altura superior deve-se, adicionalmente, adotar as solu¢des contidas na IT-09;

3 — Deve haver Elevador de Emergéncia para altura maior que 60 m;

4 — Acima de 90 m de altura, conforme critérios da IT-15;

5 — Inclui Bombeiro Civil, quando exigido pela Parte 2 da IT-17;

6 - Pode ser substituida por sistema de detec¢éo de incéndio e chuveiros automaticos;

7 — A area maxima de compartimentacdo deve abranger as areas dos pavimentos e mezaninos interligados sem
compartimentacgéo;

NOTAS GERAIS:

a — As instalacGes elétricas, o SPDA e o controle das fontes de ignicdo, devem estar em conformidade com as normas
técnicas oficiais;

b — Os subsolos das edificagbes devem ser compartimentados em relacdo aos demais pisos contiguos. Para subsolos
ocupados ver Tabela 7;

¢ — Os locais destinados a laboratérios devem ter prote¢céo em funcéo dos produtos utilizados;
d — Observar ainda as exigéncias para os riscos especificos das respectivas Instru¢des Técnicas.

e — Os pavimentos ocupados devem possuir aberturas para o exterior (por exemplo: janelas, painéis de vidro, etc) ou controle|
de fumagca, dimensionados conforme o disposto na IT-15.

f — Observar a exigéncia de central de gas de acordo com a IT-28;

g — Observar a exigéncia de hidrante urbano de acordo com a IT-34.
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Tabela 6F.1: Edificagbes de Divisdo F-1 e F-2 com area superior a 930 m“ ou altura superior a 12,00 m

Grupo de ocupacgéo e

U5E GRUPO F — LOCAIS DE REUNIAO DE PUBLICO

Diviséo F-1 (museu...) F-2 (igrejas...)

Medidas de Classificagdo quanto a altura Classificagdo quanto a altura
Seguranca contra (em metros) (em metros)
Incéndio Térrea 6<H |12<H|23<H| Acima |_, 6<H [12<H|23<H| Acimade
H<6| .12 | <23 | <30 [de3o |Temea|H<6] (95 | <23 | <30 | 30
Acesso de Viatura na
Edificagdo X X X X X X X X X X X X
Seguranca Estrutural
contra Incéndio X X X X X X X X X X X X
Compartimentacéo ) _ _ 2 3 7 ) _ ) 1 3 7
Vertical X X X X X X
Controle de Materiais de
Acabamento X X X X X X X X X X X X
Saidas de Emergéncia X X X X X X X X X X X X2
Gerenciamentode Risco | x4 | x4 | x* | x* | x* x4 LA A x* | X x4
de Incéndio
Brigada de Incéndio ° X X X X X X X X X X X X
lluminacao de
Emergéncia X X X X X X X X X X X X
Alarme de Incéndio X X X X X X X X X X X X
Deteccao de Incéndio X X X X X X - - - X6 X X
Sinalizagao de X X X X X X X X X X X X
Emergéncia
Extintores X X X X X X X X X X X X
Hidrantes e Mangotinhos X X X X X X X X X X X X
Chuveiros Automaticos - - - - - X - - - - - -
Controle de Fumaga - - - - - %8 - - - - - N

NOTAS ESPECIFICAS:
1 — A compartimentacao vertical sera considerada para as fachadas e selagens dos shafts e dutos de instalages;

2 - Pode ser substituida por sistema de chuveiros automaticos, exceto para as compartimentacdes das fachadas e selagens
dos shafts e dutos de instalages;

3 — Pode ser substituida por detec¢éo de incéndio e chuveiros automaticos, exceto para as compartimentagdes das fachadas
e selagens dos shafts e dutos de instalagoes;

4 — Somente para locais com publico acima de 1000 pessoas;
5 — Deve haver Elevador de Emergéncia para altura maior que 60 m;
6 — Acima de 90 m de altura, conforme critérios da IT-15;

7 — Pode ser substituida por sistema de controle de fumagca, deteccéo de incéndio e chuveiros automaticos, até 90 metros de
altura, exceto para as compartimentacdes das fachadas e selagens dos shafts e dutos de instalacdes, sendo que para
altura superior deve-se, adicionalmente, adotar as solugdes contidas na IT-09;

8 — Para os locais onde haja carga de incéndio como depositos, escritérios, cozinhas, pisos técnicos, casa de maquinas
etc., e nos locais de reunido onde houver teto ou forro falso com revestimento combustivel;

9 — Inclui Bombeiro Civil, quando exigido pela Parte 2 da IT-17;

NOTAS GERAIS:

a — As instalacOes elétricas, o SPDA e o controle das fontes de ignicdo, devem estar em conformidade com as normas
técnicas oficiais;

b — Os subsolos das edificacdes devem ser compartimentados em relagdo aos demais pisos contiguos. Para subsolos
ocupados ver Tabela 7;

¢ — Observar ainda as exigéncias para os riscos especificos das respectivas Instrucdes Técnicas.

d — Os pavimentos ocupados devem possuir aberturas para o exterior (por exemplo: janelas, painéis de vidro, etc) ou controle
de fumagca, dimensionados conforme o disposto na IT-15.

e — Observar a exigéncia de central de gas de acordo com a IT-28;
f — Observar a exigéncia de hidrante urbano de acordo com a IT-34.
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Tabela 6F.2: Edificac6es de Divisdo F-3, F-9 e F-4 com area superior a 930 m“ ou altura superior a 12,00 m

Grupo de ocupacéo e uso GRUPO F — LOCAIS DE REUNIAO DE PUBLICO
F-3 (arenas...) F-9 (recreacéo pub...) F-4 (terminais passageiros...)
Classificagcdo quanto a altura (em metros) Classificagdo quanto a altura (em metros)
Medidas de Seguranca ) )
. . H<|6<H | 12< | 23< |Acima |_, 6<H H < H< Acima
contra Incéndio Terrea 6 | <12 |H<23 |H<30|de30 Térrea |H<6 <12 23_ 30_ de 30
Acesso de Vle}tura na X X X X X X X X X X X X
Edificacdo
Seguranca Estrutural contra
TneEnsle X X X X X X X X X X X X
Compartimentagao Vertical - - - NG NG 2 - - - O N 2
Controle de Materiais de
Acabamento X X X X X X X X X X X
Saidas de Emergéncia X X X X X x| X X X X X X
Gerenciamento de Risco de x4 oA A xF K8 S1ox3 3 B 3| X
Incéndio
Brigada de Incéndio ° X X X X X X X X X X X X
lluminacdo de Emergéncia X X X X X X X X X X X X
Detecgéo de Incéndio - - - 9 | X9 x2 O 3 X0 O x| x®
Alarme de Incéndio X X X X X X X X X X X X
Sinalizagédo de Emergéncia X X X X X X X X X X X X
Extintores X X X X X X X X X X X X
Hidrantes e Mangotinhos X X X X X X X X X X X X
Chuveiros Automaticos - - - X! x/ x| X8 Bl 8| xB| X X
- - - - - 6 - 6;11
Controle de Fumaga X ><11 xll Xll Xll X

NOTAS ESPECIFICAS:
1 — A compartimentagao vertical sera considerada para as fachadas e selagens dos shafts e dutos de instalacdes;

2 — Pode ser substituida por controle de fumaca, deteccdo de incéndio e chuveiros automaticos, exceto para as
compartimentagOes das fachadas e selagens dos shafts e dutos de instalagGes. Para estagdo metroferroviaria fica dispensado
o sistema de chuveiros automaticos;

3 — Somente para locais com publico acima de 1.000 pessoas;

4 — Somente para a diviséo F-3;

5 — Deve haver Elevador de Emergéncia para altura maior que 60 m;
6 — Acima de 90 m de altura, conforme critérios da IT-15;

7 — N&o exigido nas arquibancadas. Nas éareas internas, verificar exigéncias conforme o uso ou ocupacdo especifica.
Para divisdo F-3, verificar também a IT-12;

8 — Exigido para éareas edificadas superiores a 10.000 m? exceto para edificagdo metroferroviaria. Nas areas internas,
verificar exigéncias conforme o uso ou ocupagdo especifica. Para estagdo metroferroviaria, onde houver areas internas
ocupadas por uso distinto de F-4, devem ser protegidas por sistema de chuveiros automaticos de resposta rapida, podendo
ser interligado a rede de hidrantes pressurizada.

9 — Para os locais onde haja carga de incéndio como depositos, escritérios, cozinhas, pisos técnicos, casa de maquinas
etc., e nos locais de reunido onde houver teto ou forro falso com revestimento combustivel.

10 — Inclui Bombeiro Civil, quando exigido pela Parte 2 da IT-17;

11 — Seré exigido para todas as estacdes metroferroviarias subterréneas, conforme critérios da IT-45.

NOTAS GERAIS:

a — A altura das edificagdes subterraneas da divisdo F-4 serd mantida do piso mais baixo ao piso mais alto ocupado;

b — As instalagdes elétricas, 0 SPDA e o controle das fontes de ignigdo, devem estar em conformidade com as normas técnicas
oficiais;

¢ — Os subsolos das edificacbes devem ser compartimentados em relagdo aos demais pisos contiguos. Para subsolos|
ocupados ver Tabela 7;

d — Os locais de comércio ou atividades distintas das divisdes F-3, F-4 e F-9 terdo as medidas de prote¢éo conforme
suas respectivas ocupacoes;

e — Observar ainda as exigéncias para os riscos especificos das respectivas Instru¢des Técnicas.

f - Os pavimentos ocupados devem possuir aberturas para o exterior (por exemplo: janelas, painéis de vidro, etc) ou controle
de fumaga, dimensionados conforme o disposto na IT-15.

g — Observar a exigéncia de central de gas de acordo com a IT-28;
h — Observar a exigéncia de hidrante urbano de acordo com a IT-34.
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Tabela 6F.3: Edificac6es de Divisdo F-5, F-6 e F-8 com area superior a 930 m“ ou altura superior a 12,00 m

Grupo de ocupagéo e uso GRUPO F — LOCAIS DE REUNIAO DE PUBLICO

Diviséo F-5 (auditdrio...) e F-6 (clube social...) F-8 (restaurante...)
Classificagdo quanto a altura (em Classificagdo quanto a altura (em
Medidas de Seguranca metros) metros)
contra Incéndio
Té H<6 6<H |12<H|23<H | Acima Té H<|6<H| 12< | 23< |Acima
ermea H<6| <12 | <23 [ <30 |[de3o | ™2 | 6 | <12 |H<23 [H<30 |de30
Acesso de Viatura na
Edificacédo X X X X X X X X X X X X
Seguranca Estrutural contra
Incéndio X X X X X X X X X X
Cémpartlmentagao 1 I xt %1 X X ; ; ; ¥t X X
Horizontal ou de areas ’
Compartimentag&o Vertical - - - Na NG X - - - Na NG X
Controle de Materiais de
Acabamento X X X X X X X X X X X X
Saidas de Emergéncia X X X X X X X X X X X X2
Gerenciamentode Riscode | x4 | x4 | x4 | x* | »x* ¥4 N R
Incéndio
Brigada de Incéndio 8 X X X X X X X X X X X X
lluminacdo de Emergéncia X X X X X X X X X X X X
Detecgéo de Incéndio 3| 3| X3 X X X - - - X X X
Alarme de Incéndio X X X X X X X X X X X X
Sinalizagao de Emergéncia X X X X X X X X X X X X
Extintores X X X X X X X X X X X X
Hidrantes e Mangotinhos X X X X X X X X X X X X
Chuveiros Automéaticos - - - - - X - - - - - X
Controle de Fumaga - - - - - %6 - - - - - x8

NOTAS ESPECIFICAS:

1 — Pode ser substituida por sistema de detecgdo de incéndio e chuveiros automaticos;

2 — Pode ser substituida por sistema de controle de fumaca, deteccdo de incéndio e chuveiros automaticos; exceto para
as compartimentacgdes das fachadas e selagens dos shafts e dutos de instalagdes;

3 — Para os locais onde haja carga de incéndio como depdsitos, escritorios, cozinhas, pisos técnicos, casa de maquinas
etc. e nos locais de reunido onde houver teto ou forro falso com revestimento combustivel;

4 — Somente para locais com publico acima de 1.000 pessoas;
5 — Deve haver Elevador de Emergéncia para altura maior que 60 m;
6 — Acima de 90 m de altura, conforme critérios da IT-15;

7 — A area maxima de compartimentacdo deve abranger as areas dos pavimentos e mezaninos interligados sem
compartimentacgéo;

8 — Inclui Bombeiro Civil, quando exigido pela Parte 2 da IT-17;

NOTAS GERAIS:
a — As instalacoes elétricas, 0 SPDA e o controle das fontes de igni¢cdo, devem estar em conformidade com as normas
técnicas oficiais;
b — Os subsolos das edificagbes devem ser compartimentados em relacdo aos demais pisos contiguos. Para subsolos
ocupados ver Tabela 7;

¢ — Nos locais de concentracdo de publico, é obrigatéria, antes do inicio de cada evento, a explanagdo ao publico da
localizacéo das saidas de emergéncia, bem como dos sistemas de seguranga contra incéndio existentes no local;

d — Observar ainda as exigéncias para os riscos especificos das respectivas Instrugdes Técnicas, em especial a IT-12;

e - Os pavimentos ocupados devem possuir aberturas para o exterior (por exemplo: janelas, painéis de vidro, etc) ou controle
de fumagca, dimensionados conforme o disposto na IT-15.

f — Observar a exigéncia de central de gas de acordo com a IT-28;

g — Observar a exigéncia de hidrante urbano de acordo com a IT-34.
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Tabela 6F.4: Edificacdes de Divisdo F-7 e F-10 com area superior a 930 m

ou altura superior a 12,00 m

Grupo de ocupagdo e GRUPO F — LOCAIS DE REUNIAO DE PUBLICO
uso
F-10 (centro de exposicao...) F-7 (Eventos temporarios...)
. Classificagdo quanto a altura (em Classificagdo quanto a altura (em
Medidas de Seguranca metros) metros)
contra Incéndio
’ i H<|6<H [12<H |23 <H |Acima
Térrea (H < Térrea
Acesso de Viatura na X X X X X X
Edificacéo
Seguranca Estrutural contra
Incéndio X X X X X X
Compartimentacéo
. ) . xBol x| x| X X X
Horizontal ou de areas
Compartimentacéo Vertical - - - XZ XZ X
Controle de Materiais de X X X % X X
Acabamento
p A 4 REGULAMENTADO CONFORME
Saidas de Emergéncia X X X X X X - i i
: : RESOLUCAO TECNICA ESPECIFICA.
Gerenciamento de Risco de 3 3 3 3 3 3
Incéndio X X X X X X
Brigada de Incéndio ’ X X X X X X
lluminacdo de Emergéncia X X X X X X
Deteccéo de Incéndio - - X X X X
Alarme de Incéndio X X X X X X
Sinalizagdo de Emergéncia X X X X X X
Extintores X X X X X
Hidrantes e Mangotinhos X X X X X X
Chuveiros Automaticos - - - - X X
Controle de Fumaga - - - - - X5

NOTAS ESPECIFICAS:

1 — Pode ser substituida por sistema de chuveiros automaticos;

2 — Pode ser substituida por sistema de deteccdo de incéndio e chuveiros automaticos, exceto para as
compartimentagdes das fachadas e selagens dos shafts e dutos de instalacoes;

3 — Somente para locais com publico acima de 1.000 pessoas;
4 — Deve haver Elevador de Emergéncia para altura maior que 60 m;
5 — Acima de 90 m de altura, conforme critérios da IT-15;

6 — A area maxima de compartimentagdo deve abranger as areas dos pavimentos e mezaninos interligados sem
compartimentagao;

7 — Inclui Bombeiro Civil, quando exigido pela Parte 2 da IT-17;

NOTAS GERAIS:

a — As instalacdes elétricas, o SPDA e o controle das fontes de ignicdo, devem estar em conformidade com as normas
técnicas oficiais;

b — Os subsolos das edificacbes devem ser compartimentados em relacdo aos demais pisos contiguos. Para subsolos|
ocupados ver Tabela 7;

¢ — A Divisdo F-7 com altura superior a 6 metros serd submetida a Camara Técnica para definicdo das medidas de
Segurancga contra incéndio;

d — Observar ainda as exigéncias para os riscos especificos das respectivas Instru¢cdes Técnicas, em especial a IT-12.

e - Os pavimentos ocupados devem possuir aberturas para o exterior (por exemplo: janelas, painéis de vidro, etc) ou
controle de fumaca, dimensionados conforme o disposto na IT-15.

f — Observar a exigéncia de central de gas de acordo com a IT-28;

g — Observar a exigéncia de hidrante urbano de acordo com a IT-34.




Tabela 6F.5: Edificacdes de Divisdo F-11 com area superior a 930 m?2

ou altura superior a 12,00 m

Grupo de ocupagéo e uso ‘ GRUPO F — LOCAIS DE REUNIAO DE PUBLICO

Medidas de Seguranca contra Incéndio

F-11 (Boates ...)

Classificagdo quanto a altura (em metros)

Térrea 6<H <12 [12<H<23 |23<H<30 |Acimade 30
Acesso de Viatura na Edificacéo X X X X X X
Seguranca Estrutural contra Incéndio X X X X X X
3 = . - 6
Compartimentac¢éo Horizontal ou de areas Xl Xl Xl XZ X X
Compartimentacéo Vertical - ; ; XZ X2 X
Controle de Materiais de Acabamento X X X X X X
Saidas de Emergéncia X X X X X X
PE Gerenciamento de Risco de Incéndio X4 X4 X4 X4 X4 X4
Brigada de Incéndio ’ X X X X X
lluminagao de Emergéncia X X X X X X
Deteccao de Incéndio X3 X X X X
Alarme de Incéndio X X X X X
Sinalizac&o de Emergéncia X X X X
Extintores X X X X X X
Hidrantes e Mangotinhos X X X X X X
Chuveiros Automaticos X8 X8 ><8 X X X
9,10
Controle de Fumaca X9 >(9 X9 >(9 X9 X

NOTAS ESPECIFICAS:

1 — Pode ser substituida por sistema de detecgao de incéndio e chuveiros automaticos;

2 — Pode ser substituida por sistema de controle de fumacga, detecgdo de incéndio e chuveiros automaticos; exceto
para as compartimentacoes das fachadas e selagens dos shafts e dutos de instalages;

3 - Para os locais onde haja carga de incéndio como depdsitos, escritérios, cozinhas, pisos técnicos, casa de maquinas
etc. e nos locais de reunido onde houver teto ou forro falso com revestimento combustivel;

4 — Somente para locais com publico acima de 1.000 pessoas;
5 — Deve haver Elevador de Emergéncia para altura maior que 60 m;

6 — A area maxima de compartimentacdo deve abranger as areas dos pavimentos e mezaninos interligados sem
compartimentagéo;

7 — Inclui Bombeiro Civil, quando exigido pela Parte 2 da IT-17;
8 — Para lotagao superior a 3.000 pessoas;

9 — Somente para lotacéo superior a 500 pessoas, nos termos da edificacdo sem janelas da IT-15, podendo ser substituido
por chuveiros automaticos de resposta rapida com reserva de incéndio para 30 minutos;

10 — Acima de 90 m de altura, conforme critérios da IT-15;

NOTAS GERAIS:
a — As instalacOes elétricas, o SPDA e o controle das fontes de igni¢cdo, devem estar em conformidade com as normas|
técnicas oficiais;

b — Os subsolos das edificacdes devem ser compartimentados em relagdo aos demais pisos contiguos. Para subsolos
ocupados ver Tabela 7;

¢ — Nos locais de concentragdo de publico, antes do inicio de cada evento, € obrigatéria a explanacdo ao publico da
localizagdo das saidas de emergéncia, bem como dos sistemas de seguranca contra incéndio existentes no local;

d — Observar ainda as exigéncias para os riscos especificos das respectivas Instrugdes Técnicas, em especial a IT-12;

e - Os pavimentos ocupados devem possuir aberturas para o exterior (por exemplo: janelas, painéis de vidro, etc) ou controle
de fumagca, dimensionados conforme o disposto na IT-15.

f — Observar a exigéncia de central de gas de acordo com a IT-28;

g — Observar a exigéncia de hidrante urbano de acordo com a IT-34.







Grupo de ocupacao e uso

Divisdo

Medidas de Seguranca contra Incéndio

Tabela 6G.1: Edificacées de Divisdo G-1 e G-2 com area superior a 930 m2 ou altura superior a 12,00 m

GRUPO G - SERVICOS AUTOMOTIVOS E ASSEMELHADOS

G-1 e G-2 (garagens...)

Classificagdo quanto a altura (em metros)

Térrea |H<6| 6<H <12 | 12<H<23 | 23<H<30 | Acimade 30
Acesso de Viatura na Edificagdo X X X X X X
Seguranca Estrutural contra Incéndio X X X X X X
Compartimentagéo Vertical - 5 5 x4 x4 x4
Controle de Materiais de Acabamento X X X X X X
Saidas de Emergéncia X X X X X X2
Brigada de Incéndio ° X X X X X X
lluminagao de Emergéncia X X X X X X
Detecgéo de Incéndio - - - - - X
Alarme de Incéndio xt ¥t NG N «1 x1
Sinalizagédo de Emergéncia X X X X X X
Extintores X X X X X X
Hidrantes e Mangotinhos X X X X X X
Chuveiros Automaticos - - - - X X
Controle de Fumaga - - - - - %3

NOTAS ESPECIFICAS:

NOTAS GERAIS:

técnicas oficiais;

ocupados ver Tabela 7;

5 — Inclui Bombeiro Civil, quando exigido pela Parte 2 da IT-17;

2 — Deve haver Elevador de Emergéncia para altura maior que 60 m;

f — Observar a exigéncia de hidrante urbano de acordo com a IT-34.

1 — Deve haver pelo menos um acionador manual, por pavimento, a no maximo 5 m da saida de emergéncia;

3 — Acima de 90 metros de altura, conforme critérios da IT-15, sendo dispensado caso a edificagéo seja aberta lateralmente;

4 — Exigido para as compartimenta¢@es das fachadas e selagens dos shafts e dutos de instala¢des.

a — As instalages elétricas, o SPDA e o controle das fontes de ignicdo, devem estar em conformidade com as normas
b — Os subsolos das edificagfes devem ser compartimentados em relagdo aos demais pisos contiguos. Para subsolos

c — Observar ainda as exigéncias para os riscos especificos das respectivas Instru¢cdes Técnicas;

d - Os pavimentos ocupados devem possuir aberturas para o exterior (por exemplo: janelas, painéis de vidro, etc) ou controle
de fumaga, dimensionados conforme o disposto na IT-15.

e — Observar a exigéncia de central de gas de acordo com a IT-28;




Tabela 6G.2: Edificacbes de Divisdo G-3 e G-4 com area superior a 930 m2 ou altura superior a 12,00 m

Grupo de ocupagdo e GRUPO G - SERVICOS AUTOMOTIVOS E ASSEMELHADOS
uso

Divisao

Medidas de Seguranca

G-3 (postos de abastecimento...) G-4 (oficinas...)

Classificacdo quanto a altura (em
metros)

Classificacdo quanto a altura (em
metros)

contra Incéndio Térrea 6<H [12<H |23 <H|Acima|_. 6<H [12<H |23 <H|Acima

H<6| <10 [ <23 | <30 |geso |T€M€@|H<6 | <12 | <23 | <30 |ge 30
Acesso de Viatura na X X X X X X X X X X X X

Edificacédo
Seguranca Estrutural contra X X X X X X X X X X X X
Incéndio
Compartimentac¢éo _ ) : : ; ; Xl Xl Xl Xl X1 X
Horizontal ou de &reas ©
Compartimentacéo ) ) ) 5 5 5 ) ) ) 5 5 5
Vertical X X X X X X
Controle de Materiais de X X X X X X X X X X X %
Acabamento
Saidas de Emergéncia X X X X X %3 X X X X X %3
Brigada de Incéndio ’ X X X X X X X X X X X X
lluminacdo de Emergéncia X X X X X X X X X X X X
Detecgéo de Incéndio - - - - - X - - - - - X
Alarme de Incéndio XZ XZ XZ XZ Xz Xz X2 X2 X2 X2 X2 X2
Sinalizagéo de % % X X X X X % X X X X
Emergéncia

Extintores X X X X X X X X X X X X
Hidrantes e Mangotinhos X X X X X X X X X X X X
Chuveiros Automaticos - - - - X X - - - - X X
Controle de Fumaga - - - - - x4 - - - - - x4

NOTAS ESPECIFICAS:

1 — Pode ser substituida por sistema de chuveiros automaticos;

2 — Deve haver pelo menos um acionador manual, por pavimento, a no maximo 5 m da saida de emergéncia;
3 — Deve haver Elevador de Emergéncia para altura maior que 60 m;

4 — Acima de 90 metros de altura, conforme critérios da IT-15;

5 — Exigido para as compartimentagdes das fachadas e selagens dos shafts e dutos de instalagées;

6 — A area maxima de compartimentacéo deve abranger as areas dos pavimentos e mezaninos interligados sem
compartimentagao;

7 — Inclui Bombeiro Civil, quando exigido pela Parte 2 da IT-17.

NOTAS GERAIS:

a — As instalacOes elétricas, o SPDA e o controle das fontes de igni¢cdo, devem estar em conformidade com as normas|
técnicas oficiais;

b — Os subsolos das edificacdes devem ser compartimentados em relacao aos demais pisos contiguos. Para subsolos
ocupados ver Tabela 7;

¢ — Observar ainda as exigéncias para os riscos especificos das respectivas Instru¢cdes Técnicas;

d - Os pavimentos ocupados devem possuir aberturas para o exterior (por exemplo: janelas, painéis de vidro, etc) ou controle
de fumagca, dimensionados conforme o disposto na IT-15.

e — Para a Divisao G-3 (Postos de abastecimento e similares): ver exigéncias complementares conforme Resolugdo Técnica
especifica.

f — Observar a exigéncia de central de gas de acordo com a IT-28;

g — Observar a exigéncia de hidrante urbano de acordo com a IT-34.




Tabela 6G.3: Edificacdes de Divisdo G-5 com area superior a 930 m? ou altura superior a 12,00 m

Grupo de ocupacéo e Divisd0 G-5 — HANGARES
uso

Medidas de Seguranga Classificagdo quanto a altura (em metros)

contra Incéndio

6<H<12 12<H<23 23<H<30 Acima de 30
Acesso de Viatura na X X X X X X
Edificacdo
Seguranca Estrutural X X X X X X
contra Incéndio
Compartimentacao ) X X X X X
Vertical
Controle de Materiais de
Acabamento X X X X X X
Saidas de Emergéncia X X X X X X
Gerenciamento de Risco NG NG NG NG NG NG
de Incéndio
Brigada de Incéndio 4 X X X X X X
lluminacao de
Emergéncia X X X X X X
Deteccéo de Incéndio NG X X X X X
Alarme de Incéndio X X X X X X
Sinalizacdo de X X X X X X
Emergéncia
Extintores X2 X2 XZ XZ X2 X2
Hidrante e Mangotinhos X X X
Sistema de Espuma x3 %3 x3 x3 x3 x3

NOTAS ESPECIFICAS:

1 — Somente para areas superiores a 5.000 mz;

2 — Prever extintores portateis e extintores sobrerrodas, conforme regras da IT-21;

3 — Nao exigido entre 930 m2 e 2.000 m2. Para areas entre 2.000 m2 e 5.000 m?, o sistema de espuma pode ser manual.
Para areas superiores a 5.000 m2, o sistema de espuma deve ser fixo por meio de chuveiros, tipo dildvio, podendo ser
setorizado; quando automatizado, deve-se interligar ao sistema de detec¢cdo automatica de incéndio. Para o
dimensionamento ver IT-23 e IT-25.

4 — Inclui Bombeiro Civil, quando exigido pela Parte 2 da IT-17.

NOTAS GERAIS:

a — As instalages elétricas, o SPDA e o controle das fontes de ignicdo, devem estar em conformidade com as normas
técnicas oficiais;

b — Os subsolos das edificagfes devem ser compartimentados em relagao aos demais pisos contiguos. Para subsolos
ocupados ver Tabela 7;

¢ — Deve haver sistema de drenagem de liquidos nos pisos dos hangares para bacias de contencao a distancia;
d — Nao é permitido o armazenamento de liquidos combustiveis ou inflamaveis dentro dos hangares;
e — Observar ainda as exigéncias para os riscos especificos das respectivas Instru¢des Técnicas;

f - Os pavimentos ocupados devem possuir aberturas para o exterior (por exemplo: janelas, painéis de vidro, etc) ou
controle de fumaca, dimensionados conforme o disposto na IT-15.

g — Observar a exigéncia de central de gas de acordo com a IT-28;

h — Observar a exigéncia de hidrante urbano de acordo com a IT-34.







Tabela 6H.1: Edificacées de Divisdo H-1 e H-2 com &rea superior a 930 m2 ou altura superior a 12,00 m

Grupo de ocupacao e

150 GRUPO H — SERVICOS DE SAUDE E INSTITUCIONAL

H-1 (hospital veterinario...) H-2 (cuidados especiais, asilos...)
Classificagdo quanto a altura (em - = N
) metros) Classificagao quanto a altura (em metros)
Medidas de
Seguranga contra
Incéndio
Acesso de Vlriltura na X X X X X X X X X X X X
Edificacéo
Seguranca Eftru.tural X X X X X X X X X X X X
contra Incéndio
Compartimentacéo o
: part ,Q - - - - - - X8 X8 X8 X8 X8
Horizontal ou de areas
Compartimentagéo ) ) ) 3 4 7 ) ) } 3 4 7
Vertical X X X X X X
Controle de Materiais de
ANCERETEIE X X X X X X X X X X X X
Saidas de x| x| x| x| x| x| x X X X X | 8
Emergéncia
Gerenciamento de Riscol - - - - - - X X X X X X
de Incéndio
Brigada de Incéndio 1 X X X X X X X X X X X X
lluminacao de
Emergéncia X X X X X X X X X X X X
Deteccao de Incéndio - - - X X X X X X X X X
Alarme de Incéndio Xz Xz Xz Xz X2 X2 X2 X2 X2 X2 X2 X2
Sinalizagéo.de X X X X X X X X X X X X
Emergéncia
Extintores X X X X X X X X X X X X
FIEIEES X X X X X X X X X X X X
Mangotinhos
Chuveiros
Automaticos ) ) ) ) ) A~ ) ) ) ) ) A
Controle de Fumaca - - - - - N - - - - - «8

NOTAS ESPECIFICAS:
1 — Inclui Bombeiro Civil, quando exigido pela Parte 2 da IT-17;
2 — Acionadores manuais serdo obrigatérios nos corredores;

3 — Pode ser substituida por sistema deteccdo de incéndio e chuveiros automaticos, exceto para ag
compartimentagfes das fachadas e selagens dos shafts e dutos de instalagées;

4 — Pode ser substituida por sistema de controle de fumaca, detecgdo de incéndio e chuveiros automaticos, exceto para
as compartimentacdes das fachadas e selagens dos shafts e dutos de instalacdes;

5 — Deve haver Elevador de Emergéncia para altura maior que 60 m;
6 — Acima de 90 metros de altura, conforme critérios da IT-15;

7 — Pode ser substituida por sistema de controle de fumaca, deteccédo de incéndio e chuveiros automaticos, até 90 metros de
altura, exceto para as compartimentagGes das fachadas e selagens dos shafts e dutos de instalages, sendo que para
altura superior deve-se, adicionalmente, adotar as solugdes contidas na IT-09;

8 — Devem ser atendidas somente as regras especificas de compartimentagéo entre unidades autbnomas.

NOTAS GERAIS:
a — As instalacoes elétricas, o0 SPDA e o controle das fontes de ignicdo, devem estar em conformidade com as normas
técnicas oficiais;

b — Os subsolos das edificacdes devem ser compartimentados em relagao aos demais pisos contiguos. Para subsolos
ocupados ver Tabela 7;

¢ — Observar ainda as exigéncias para os riscos especificos das respectivas Instru¢des Técnicas;

d - Os pavimentos ocupados devem possuir aberturas para o exterior (por exemplo: janelas, painéis de vidro, etc) ou controle|
de fumagca, dimensionados conforme o disposto na IT-15.

e — Observar a exigéncia de central de gas de acordo com a IT-28;
f — Observar a exigéncia de hidrante urbano de acordo com a IT-34.
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Tabela 6H.2: Edificacdes de Divisdo H-3 e H-4 com area superior a 930 m~ ou altura superior a 12,00 m

Grupo de ocupacao e
uso GRUPO H - SERVICOS DE SAUDE E INSTITUCIONAL

H-3 (hospital...) H-4 (RepartigGes publicas)

Classificacdo Quanto & altura (em Metros)  Classificagcdo quanto a altura (em metros)

Medidas de Seguranca
contra Incéndio Térrea Térrea
Acesso de Viatura na
Edificacéo X X X X X X X X X X X X
Seguranca Estrutural contra
Incéndio X X X X X X X X X X X X
Compartimentac@o Horizontal 7 7 7 7
12 X - - - - - -
ou de areas *° X X X X X
Compartimentagao Vertical - - x2 x3 %3 «8 - - - x3 %3 «8
Controle de Materiais de
Acabamento X X X X X X X X X X X
Gerenciamento de Risco de X X X X X X - - - - - -
Incéndio
Safdas de Emergéncia X X X ¥4 x4 ¥4 X X X X X N
Brigada de Incéndio 11 X X X X X X X X X X X
lluminacdo de Emergéncia X X X X X X X X X X X X
Deteccéo de Incéndio x| ¥ NG X X X - - - - - -
Alarme de Incéndio W2 | X2 X2 %2 X2 %2 X X X X X X
Sinalizagédo de Emergéncia X X X X X X X X X X X X
Extintores X X X X X X X X X X X X
Hidrantes e Mangotinhos X X X X X X X X X X X X
Chuveiros Automéaticos - - - - - X - - - - - X
Controle de Fumaga - - - - - B - - - - - N

NOTAS ESPECIFICAS:
1 — Dispensado nos corredores de circulagao;
2 — Acionadores manuais serdo obrigatérios nos corredores;

3 — Pode ser substituida por sistema de controle de fumaga, detec¢do de incéndio e chuveiros automaticos, exceto as
compartimentagdes das fachadas e selagens dos shafts e dutos de instalacoes;

4 — Deve haver Elevador de Emergéncia;

5 — Deve haver Elevador de Emergéncia para altura maior que 60 m;
6 — Acima de 90 metros de altura, conforme critérios da IT-15;

7 — Pode ser substituida por chuveiros automaticos;

8 — Pode ser substituida por sistema de controle de fumaca, deteccao de incéndio e chuveiros automaticos, até 90 metros de
altura, exceto para as compartimentacdes das fachadas e selagens dos shafts e dutos de instalagbes, sendo que para
altura superior deve-se, adicionalmente, adotar as solucdes contidas na IT-09;

9 — Exigido para selagens dos shafts e dutos de instalacées;

10 — A area maxima de compartimentacéo deve abranger as areas dos pavimentos e mezaninos interligados sem
compartimentagao;

11 - Inclui Bombeiro Civil, quando exigido pela Parte 2 da IT-17;
12 — Devem ser atendidas somente as regras especificas de compartimentacéo entre unidades autbnomas.

NOTAS GERAIS:

a — As instalagdes elétricas, o SPDA e o controle das fontes de ignigdo, devem estar em conformidade com as normas|
técnicas oficiais;

b — Os subsolos das edificacdes devem ser compartimentados em relacao aos demais pisos contiguos. Para subsolos
ocupados ver Tabela 7;

¢ — Observar ainda as exigéncias para os riscos especificos das respectivas Instrucdes Técnicas;

d - Os pavimentos ocupados devem possuir aberturas para o exterior (por exemplo: janelas, painéis de vidro, etc) ou controle
de fumagca, dimensionados conforme o disposto na IT-15.

e — Observar a exigéncia de central de gas de acordo com a IT-28;

f — Observar a exigéncia de hidrante urbano de acordo com a IT-34.
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Tabela 6H.3: Edificacdes de Divisdo H-5 e H-6 com area superior a 930 m= ou altura superior a 12,00 m

Grupo de ocupacéo e uso GRUPO H — SERVICOS DE SAUDE E INSTITUCIONAL

H-5 (presidios...) H-6 (clinicas...)

Classificagdo quanto a altura (em metros)

Classificagdo Quanto a altura (em metros)
_ Medidasde

Seguranga contra
Incéndio Térrea
Acesso de Viatura na
Edificacéo X X X X X X X X X X X X
Seguranga Estrutural contra
Incéndio X X X X X X X X X X X X
Compartimentacao
: ! 6 6 6 7 7
Horizontal ou de areas ! - - - - - - X X X X X X
Compartimentacéo Vertical R R R X X X R R R X8,9 X3 XlO
Controle de Materiais de
Acabamento X X X X X X X X X X X X
Saidas de Emergéncia X X X X X A OX X X X X ¥4
Gerenciamen}o de Riscode| X X X X X _ _ _ _ _ _
Incéndio
Brigada de Incéndio 12 X X X X X X X X X X X X
lluminacao de
Emergéncia X X X X X X X X X X X X
Deteccao de Incéndio - xl )(:L )(:L xl )(:L x2 x2 )(2 X X X
Alarme de Incéndio X X X X X X X X X X X X
Sinalizacao de Emergéncia X X
Extintores X X
Hidrantes e Mangotinhos X X X X X X X X X X X X
Chuveiros Automaticos . - - - - X = = - - - X
_ _ _ _ _ 5 _ _ _ _ _ 5
Controle de Fumaca X X

NOTAS ESPECIFICAS:

1 — Para a Diviséo H-5, as prisbes em geral (Casas de Detencéo, Penitenciarias, Presidios etc.) ndo é necessaria detecgdo
automatica de incéndio. Para os hospitais psiquiatricos e assemelhados, prever detecgdo em todos os quartos;

2 — Somente nos quartos, se houver;

3 — Pode ser substituida por sistema de controle de fumaca, detecgdo de incéndio e chuveiros automaticos, exceto para as
compartimentag6es das fachadas e selagens dos shafts e dutos de instalagdes;

4 — Deve haver Elevador de Emergéncia para altura maior que 60 m;

5 — Acima de 90 metros de altura, conforme critérios da IT-15;

6 — Pode ser substituida por sistema de chuveiros automaticos;

7 — Pode ser substituida por sistema de deteccao de incéndio e chuveiros automaticos;

8 — Pode ser substituida por sistema de deteccéo de incéndio e chuveiros automaticos, exceto para as compartimentacdes
das fachadas e selagens dos shafts e dutos de instalacdes;

9 — Devera haver controle de fumaga nos atrios, podendo ser dimensionados como sendo padronizados conforme IT-15;

10 — Pode ser substituida por sistema de controle de fumaca, detecgdo de incéndio e chuveiros automaticos, até 90
metros de altura, exceto para as compartimentacdes das fachadas e selagens dos shafts e dutos de instalag6es, sendo
que para altura superior deve-se, adicionalmente, adotar as solugées contidas na IT-09.

11 - A area maxima de compartimentacdo deve abranger as areas dos pavimentos e mezaninos interligados sem
compartimentacgéo;
12 — Inclui Bombeiro Civil, quando exigido pela Parte 2 da IT-17;

NOTAS GERAIS:
a — As instalagOes elétricas, 0 SPDA e o controle das fontes de ignicao, devem estar em conformidade com as normas|
técnicas oficiais;
b — Os subsolos das edificacdes devem ser compartimentados em relacao aos demais pisos contiguos. Para subsolos
ocupados ver Tabela 7;
¢ — Observar ainda as exigéncias para os riscos especificos das respectivas Instru¢des Técnicas;

d - Os pavimentos ocupados devem possuir aberturas para o exterior (por exemplo: janelas, painéis de vidro, etc) ou controle
de fumagca, dimensionados conforme o disposto na IT-15.

e — Observar a exigéncia de central de gas de acordo com a IT-28;
f — Observar a exigéncia de hidrante urbano de acordo com a IT-34.







Tabela 61.1: Edificacdes de Divis&o I-1 e I-2 com area superior a 930 m? ou altura superior a 12,00 m

Grupo de ocupagéo e
uso

GRUPO | = INDUSTRIAL

I-1 (risco baixo) 1-2 (risco médio)
Classificacdo quanto a altura (em Classificagcdo quanto a altura (em
metros) metros)
Medidas de Seguranca
contra Incéndio i 6<H | 12< | 283< |Acima| —. H<|[6<H| 12< | 23< | Acima
Térrea |\H<6 | 15 |H<23|H<30 |dge30 | T€™2 | 6 | <12 |H<23 [H<30 | de 30
Acesso de Vleitura na % % X % X X % X X % % X
Edificacéo
Seguranca Estrutural contra
Inednale X X X X X X X X X X X X
Compartimentagéo _ 1 1 1 1 1 ) 1 1 1 1 1
Horizontal ou de areas * X X X X X X X X X X
Compartimentacao Vertical i i i i i i
Controle de Materiais de X X X X X X X X X X X X
Acabamento
Saidas de Emergéncia X X X X X NG X X X X X NG
Gerenciamento de Risco de| - - - - - - - - - X X X
Incéndio
Brigada de Incéndio ° X X X X X X X X X X X X
lluminagéo de X X | x X X X X x | x X X X
Emergéncia
Deteccao de Incéndio - - - X X X - - - X X X
Alarme de Incéndio X X X X X X X X X X X X
Sinalizacdo de
Emergéncia X X X X X X X X X X X X
Extintores X X X X X X X X X X X X
Hidrante e Mangotinhos X X X X X X X X X X X X
Chuveiros Automéaticos - - - - - X - - - - X X
Controle de Fumaga - - - - - %3 - - - - - x3

NOTAS ESPECIFICAS:

1 — Pode ser substituida por sistema de chuveiros automatico;
2 — Deve haver Elevador de Emergéncia para altura maior que 60 m;
3 — Acima de 90 metros de altura, conforme critérios da IT-15;

4 — A area maxima de compartimentagdo deve abranger as areas dos pavimentos e mezaninos interligados sem
compartimentagéo;

5 — Inclui Bombeiro Civil, quando exigido pela Parte 2 da IT-17;

NOTAS GERAIS:
a — As instalagGes elétricas, o SPDA e o controle das fontes de ignicao, devem estar em conformidade com as normas
técnicas oficiais;

b — Os subsolos das edificacdes devem ser compartimentados em relacao aos demais pisos contiguos. Para subsolos
ocupados ver Tabela 7;
¢ — Observar ainda as exigéncias para os riscos especificos das respectivas Instrucdes Técnicas;

d - Os pavimentos ocupados devem possuir aberturas para o exterior (por exemplo: janelas, painéis de vidro, etc) ou
controle de fumaca, dimensionados conforme o disposto na IT-15.

e — Observar a exigéncia de central de gas de acordo com a IT-28;
f — Observar a exigéncia de hidrante urbano de acordo com a IT-34.




Tabela 61.2: EdificacBes de Divisdo I-3 com &rea superior a 930 m? ou altura superior a 12,00 m

Grupo de ocupagéo e GRUPO | - INDUSTRIAL

uso
Medidas de Classificagdo quanto a altura (em metros)

Seguranga contra
Lz relly Térrea H<6 6<H<12 12<H<23 | 23<H<30 | Acimade 30
Acesso de Viatura na
Edificacdo X X X X X X
Segurancga Estrutural
contra Incéndio X X X X
Compartimentagéo 1 1 1 1
X X
Horizontal ou de 4reas * X X X X
Compartimentacdo Vertical 3 3
- . _ X X X
Controle de Materiais de
Acabamento 2 2 X % %
Saidas de Emergéncia X X X X X Na
Gerenciamento de Risco X X X X X
de Incéndio
Brigada de Incéndio ° X X X X X X
lluminacao de
Emergéncia i 2 2 2 2 X
Deteccao de Incéndio - - - X X X
Alarme de Incéndio X X X X X X
Sinalizacdo de
Emergéncia X X X X X
Extintores X X X X X X
Hidrante e Mangotinhos X X X X X X
Chuveiros Automaticos - - - X X X
Controle de Fumaca - - - - - X

NOTAS ESPECIFICAS:
1 — Pode ser substituida por sistema de chuveiros automaticos;
2 — Deve haver Elevador de Emergéncia para altura maior que 60 m;

3 — Pode ser substituida por sistema de controle de fumaca, detecgdo de incéndio e chuveiros automaticos, exceto para as
compartimentag6es das fachadas e selagens dos shafts e dutos de instalagdes.

4 — A area maxima de compartimentagdo deve abranger as areas dos pavimentos e mezaninos interligados sem
compartimentagéo;

5 — Inclui Bombeiro Civil, quando exigido pela Parte 2 da IT-17;

NOTAS GERAIS:

a — As instalagdes elétricas, o SPDA e o controle das fontes de ignicdo, devem estar em conformidade com as normas
técnicas oficiais;

b — Os subsolos das edificagdes devem ser compartimentados em relagcdo aos demais pisos contiguos. Para subsolos
ocupados ver Tabela 7;

¢ — Observar ainda as exigéncias para os riscos especificos das respectivas Instru¢des Técnicas;

d - Os pavimentos ocupados devem possuir aberturas para o exterior (por exemplo: janelas, painéis de vidro, etc) ou
controle de fumaca, dimensionados conforme o disposto na IT-15.

e — Observar a exigéncia de central de gas de acordo com a IT-28;
f — Observar a exigéncia de hidrante urbano de acordo com a IT-34.




2

ou altura superior a 12,00 m

Tabela 6J.1: Edificacdes de Divisdo J-1 e J-2 com area superior a 930 m

Grupo de ocupagéo e GRUPO J - DEPOSITO

uso
J-1 (material incombustivel) J-2 (risco baixo)
Classificacdo quanto a altura (em metros) Classificagdo quanto a altura (em metros)
Medidas de Seguranca
contra Incéndio
. 6<H| 12< | 23< | Acimade| . 6<H Acima
Térrea |H<6 | .15 |4 <23 |H<30 30 Térrea [H<6 | 45 Hs< | Hs de 30
23 30
AEEEED E SV X x | x| x | x X X x | x| x| x| x
Edificacao
Seguranca E§tru_tural contra X X X X X X X X X X X X
Incéndio
Compartimentacao
) . 1 1 1 1 1
Horizontal ou de areas © - - - - - - X X X X X
Compartimentagéo Vertical - - - Na Na X - - - NG X2
Controle de Materiais de
Acabamento - X X X X X X X X X X X
Saidas de Emergéncia X X X X X X X X X X x3
Brigada de Incéndio ’ X X X X X X X X X X X X
lluminacdo de Emergéncia X X X X X X X X X X X X
Deteccao de Incéndio = = = X X X = = = X X X
Alarme de Incéndio - - - X X X X X X X X X
Sinalizac&o de Emergéncia X X X X X X X X X X X X
Extintores X X X X X X X X X X X X
Hidrantes e Mangotinhos - - - X X X X X X X X X
Chuveiros Automaticos - - - - - X - - - - X X
Controle de Fumaca - - - - - X4 - - - - - X4

NOTAS ESPECIFICAS:

1 — Pode ser substituida por sistema de chuveiros automaticos;

2 — Exigido para as compartimentacdes das fachadas e selagens dos shafts e dutos de instalacées;
3 — Deve haver Elevador de Emergéncia para altura maior que 60 m;

4 — Acima de 90 metros de altura, conforme critérios da IT-15;

5 — Pode ser substituida por sistema de controle de fumaca, detecgdo de incéndio e chuveiros automaticos, exceto para as
compartimentag6es das fachadas e selagens dos shafts e dutos de instalagdes.

6 — A area maxima de compartimentacao deve abranger as areas dos pavimentos e mezaninos interligados sem
compartimentagéo;

7 — Inclui Bombeiro Civil, quando exigido pela Parte 2 da IT-17.

NOTAS GERAIS:

a — As instalacdes elétricas, o SPDA e o controle das fontes de ignicdo, devem estar em conformidade com as normas
técnicas oficiais;

b — Os subsolos das edificagdes devem ser compartimentados em relagdo aos demais pisos contiguos. Para subsolos
ocupados ver Tabela 7;

¢ — Observar ainda as exigéncias para os riscos especificos das respectivas Instru¢des Técnicas;

d - Os pavimentos ocupados devem possuir aberturas para o exterior (por exemplo: janelas, painéis de vidro, etc) ou
controle de fumaca, dimensionados conforme o disposto na IT-15;

e — Em qualquer tipo de ocupacéo, sempre que houver depdsito de materiais combustiveis (J-2, J-3 e J-4), dispostos
em areas descobertas, serdo exigidos nestes locais:

e.l: Protecdo por sistema de hidrantes e brigada de incéndio para areas delimitadas de depdsito superiores a
2.500 mz

e.2: Protecdo por extintores, podendo os mesmos ficar agrupados em abrigos nas extremidades do terreno, com
percurso maximo de 50 m;

e.3: Recuos e afastamentos das divisas do lote (terreno): limite do passeio publico de 3,0 m; limite das divisas

laterais e dos fundos de 2,0 m; limite de bombas de combustiveis, equipamentos e maquinas que produzam
calor e outras fontes de igni¢éo de 3,0 m;

e.4: O depdsito devera estar disposto em lotes maximos de 20 metros de comprimento e largura, separados por
corredores entre os lotes com largura minima de 1,5 m.

f — Observar a exigéncia de central de gas de acordo com a IT-28;
g — Observar a exigéncia de hidrante urbano de acordo com a IT-34.




Tabela 6J.2: Edificacdes de Divisdo J-3 e J-4 com &rea superior a 930 m? ou altura superior a 12,00 m

Grupo de ocupacéo e GRUPO J — DEPOSITO

uso
J-3 (risco médio) J-4 (risco alto)
Classificagéo quanto a altura (em metros) Classificagdo quanto a altura (em metros)
Medidas de
Seguranca contra . 6<H |12<H|23<H | Acima |, 6<H |12<H |23 <H |Acima
Incéndio Térrea | H<6 <12 <23 <30 | de 30 Térrea | H<6 <12 <23 <30 |de 30
Acesso de Viatura na
Edificacédo X X X X X X X X X X X X
Seguranca Estrutural
contra Incéndio X X X X X X X X X X X X
Compartimentagéo
. . 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1
Horizontal ou de &reas * X X X X X X X X X X X X
Compartimentacao 3 3 3 3
Vertical - - - X X X - - - X X X
Controle de Materiais
de Acabamento X X X X X X X X X X X X
Saidas de Emergéncia X X X X X XZ X X X X X X2
Gerenuamen}o (_je Risco| X % % X X % % X X X X X
de Incéndio
Brigada de Incéndio ° X X X X X X X X X X X X
lluminacgao de
Emergéncia X X X X X X X X X X X X
Deteccao de Incéndio - - - X X X - - -
Alarme de Incéndio X X X X X X X X X X X X
Sinalizacéo de
Emergéncia X X X X X X X X X X X X
Extintores X X X X X X X X X X X X
Hidrantes e Mangotinhos| X X X X X X X X X X X X
Chuveiros Automaticos = = = X X X - - - X X X
Controle de Fumaga - - - - - X - - - - - X

NOTAS ESPECIFICAS:

1 — Pode ser substituida por sistema de chuveiros automaticos;

2 — Deve haver Elevador de Emergéncia para altura maior que 60 m;

3 — Pode ser substituida por sistema de controle de fumaca, detecgéo de incéndio e chuveiros automaticos, exceto para as
compartimentag6es das fachadas e selagens dos shafts e dutos de instalagcées;

4 — A drea maxima de compartimentacao deve abranger as areas dos pavimentos e mezaninos interligados sem
compartimentagao;

5 — Inclui Bombeiro Civil, guando exigido pela Parte 2 da IT-17.

NOTAS GERAIS:

a — As instalacdes elétricas, o SPDA e o controle das fontes de igni¢do, devem estar em conformidade com as normas
técnicas oficiais;

b — Os subsolos das edificacdes devem ser compartimentados em relacdo aos demais pisos contiguos. Para subsolos
ocupados ver Tabela 7;

¢ — Observar ainda as exigéncias para os riscos especificos das respectivas Instru¢des Técnicas;

d - Os pavimentos ocupados devem possuir aberturas para o exterior (por exemplo: janelas, painéis de vidro, etc) ou
controle de fumaca, dimensionados conforme o disposto na IT-15;

e — Em qualquer tipo de ocupagdo, sempre que houver depoésito de materiais combustiveis (J-2, J-3 e J-4), dispostos

em areas descobertas, serdo exigidos nestes locais:

e.l: Protecdo por sistema de hidrantes e brigada de incéndio para areas delimitadas de depdsito superiores a
2.500 m%;
e.2: Protecdo por extintores, podendo os mesmos ficar agrupados em abrigos nas extremidades do terreno, com

percurso maximo de 50 m;

e.3: Recuos e afastamentos das divisas do lote (terreno): limite do passeio publico de 3,0 m; limite das divisas
laterais e dos fundos de 2,0 m; limite de bombas de combustiveis, equipamentos e maquinas que produzam

calor e outras fontes de igni¢éo de 3,0 m;
e.4: O depésito devera estar disposto em lotes maximos de 20 metros de comprimento e largura, separados por
corredores entre os lotes com largura minima de 1,5 m.

f — Observar a exigéncia de central de gas de acordo com a IT-28;
g — Observar a exigéncia de hidrante urbano de acordo com a IT-34.




Tabela 6K: Areas de risco de Divisdo K (qualquer area e altura)

Grupo de ocupacéo e uso GRUPO K — ENERGIA

K-1 (Subestagdes elétricas...)

Divisao

. Classificacdo quanto ao volume de liquidos combustiveis
Medidas de Seguranca

contra Incéndio ; 3 . 3
Até 20 m Acima de 20 m
Acesso de Viatura na Edificagéo xt X
Seguranga Estrutural contra 2 2
Incéndio X X
Compartimentag&o Horizontal oy 3 3
de (4reas ) X X
Compartimentacao 4 4
Vertical X X
Controle de Materiais 3 3
de Acabamento X X
Saidas de Emergéncia X
Gerenciamento de Risco de X
Incéndio )
Brigada de Incéndio 8 %3 X
lluminag&o de Emergéncia > X34 x34
Deteccao de Incéndio - X4
Alarme de Incéndio x3:4 x3:4
Sinalizagéo de Emergéncia X X
Extintores X X
Hidrantes e Mangotinhos x3,4 X3’4
Resfriamento - X7
Espuma - X?

NOTAS ESPECIFICAS:

1 - Fica dispensado quando houver acesso a partir do passeio publico com mangueiras de 60 metros;
2 - Somente para areas edificadas;

3 — Para edificacdes com area superior a 930 mZ;

4 — Para edificacdes com altura superior a 12 m;

5 — Luminérias a prova de exploséo nas areas de risco;

6 — A area maxima de compartimentagéo deve abranger as areas dos pavimentos e mezaninos interligados sem
compartimentagao;

7 — Pode ser substituido por sistema fixo automatizado para transformadores e reatores de poténcia;
8 — Inclui Bombeiro Civil, quando exigido pela Parte 2 da IT-17.

NOTAS GERAIS:

a — Observar os critérios especificos da IT-37;

b — As instalagtes elétricas, o SPDA e o controle das fontes de igni¢cdo, devem estar em conformidade com as normas
técnicas oficiais;

¢ — Observar ainda as exigéncias para os riscos especificos das respectivas Instru¢des Técnicas;

d - Os pavimentos ocupados devem possuir aberturas para o exterior (por exemplo: janelas, painéis de vidro, etc) ou
controle de fumaca, dimensionados conforme o disposto na IT-15;

e — Observar a exigéncia de central de gas de acordo com a IT-28;
f — Observar a exigéncia de hidrante urbano de acordo com a IT-34.







Tabela 6L: Areas de risco de Divisdo L-1 com &rea superior a 100 m2, L2 e L3, independentemente da altura

Grupo de ocupacéo e uso GRUPO L — EXPLOSIVO

Medidas de Seguranca contra
Incéndio

L-1 (comércio), L-2 (industria) e L-3 (deposito)

Serdo analisadas mediante Camara Técnica.

Tabela 6M.1: Edificacdes e areas de risco de Divisdo M-1

Grupo de ocupacéo e uso GRUPO M - ESPECIAIS

Medidas de Seguranca

M-1 TUNEL

Extens@o em metros (m)

contra Incéndio )
Até 200 De 200 a 500 De 500 a 1.000 Acima de 1.000

Seguranca Estrutural contra
Incéndio X X X X
Saidas de Emergéncia X X X X
Controle de Fumaca X X X X

Gerenciamento de Risco de
Incéndio ) X X X
Brigada de Incéndio - X X X
lluminacdo de Emergéncia - X X X
Sistema de Comunicacao - - X X
Sistema de Circuito de TV X

(monitoramento)

Sinalizagdo de Emergéncia X X X X
Extintores - X X X
Hidrante e Mangotinhos - X X X

NOTAS ESPECIFICAS:
1 — Tdneis acima de 1.000 metros de extenséo devem ser regularizados mediante Camara Técnica.

NOTAS GERAIS:

a — Atender as exigéncias e condi¢8es particulares para as medidas de seguranga contra incéndio de acordo com a IT-35
(tunel rodoviério);

b — As instalacdes elétricas devem estar em conformidade com as normas técnicas oficiais;

¢ — Observar ainda as exigéncias para os riscos especificos das respectivas Instru¢des Técnicas.

d — Observar a exigéncia de central de gas de acordo com a IT-28, a depender das edificacdes anexas ao tunel;

e — Observar a exigéncia de hidrante urbano de acordo com a IT-34.




Tabela 6M.2: Edificaces e areas de risco de Divisdo M-2
Grupo de ocupacao

e uso GRUPO M — ESPECIAIS

Medidas de

Seguranca contra Liquid $ 20 m3 Liguidos acima de
Incéndio fquidos até 20 m* ou 20 mS ou gases

gases até 10m* (b) acima de 10m? (b)

M-2 — Liquidos e gases combustiveis e inflaméaveis

Tanques ou cilindros e processos Produtos acondicionados

Plataforma de Liquidos até
carregamento e
descarregamento

Liguidos acima
20 m3 ou de 20 m3 ou
gases até |gases acima de
12.480kg 12.480kg

Acesso de Viatura na 1 1
Edificacdo X X X X X

Seguranca Estrutural

contra Incéndio X2 X2 X X2 X2
Cpmpartlmentf,:\gao ] 3 3 ) 3 3
Horizontal ou de &reas X X
Compartimentag&o Vertical x4 x4 - x4 x4
Controle de Materiais 3 3 _ 3 3
de Acabamento X X X X
Saidas de Emergéncia X X X X X
Gerenciamento de Risco _ X _ ) %
de Incéndio
Brigada de Incéndio & X3 X X x3 X
lluminacao de
4 4 4 4
Emergéncia ® x> x> - X3 X3
Deteccao de Incéndio - - - - X
Alarme de Incéndio - X X - X
Sinalizagdo de Emergéncia X X X X X
Extintores X X X X X
. . 7
Hidrantes e Mangotinhos x3,4 X X X3,4 X
Resfriamento - X X7 - X
Espuma - %/ x/ ) N

NOTAS ESPECIFICAS:

1 - Fica dispensado quando houver acesso a partir do passeio publico com mangueiras de 60 metros;
2 - Somente para areas edificadas;

3 — Para edificagdes com area superior a 930 m?;

4 — Para edificagdes com altura superior a 12 m;

5 — Luminérias a prova de explosdo nas areas de risco;

6 — A area maxima de compartimentacdo deve abranger as areas dos pavimentos e mezaninos interligados sem
compartimentagao;

7 — Somente para liquidos inflamaveis e combustiveis, conforme exigéncias da IT-25 (protecédo para liquidos inflamaveis e
combustiveis);

8 — Inclui Bombeiro Civil, quando exigido pela Parte 2 da IT-17.
NOTAS GERAIS:

a — Devem ser verificadas as exigéncias quanto ao armazenamento e processamento (producéo, manipulagdo etc.)
constante da IT-25 (Seguranga contra Incéndio para liquidos inflamaveis e combustiveis); IT-28 (Manipulacao,
armazenamento, comercializacao e utilizacao de GLP) e IT-29 (Comercializagao, distribuicédo e utilizagdo de gas natural);

b — considera-se para efeito de gases inflamaveis a capacidade total do volume em agua que o recipiente pode comportar,
expressa em m3 (metros cubicos);

¢ — As instalacOes elétricas, o SPDA e o controle das fontes de ignicao, devem estar em conformidade com as normas
técnicas oficiais;

d - Os pavimentos ocupados devem possuir aberturas para o exterior (por exemplo: janelas, painéis de vidro, etc) ou controle
de fumagca, dimensionados conforme o disposto na IT-15;

e — Observar a exigéncia de central de gas de acordo com a IT-28;

f — Observar a exigéncia de hidrante urbano de acordo com a IT-34.




Tabela 6M.3: Edificagcbes e areas de

Grupo de ocupacéo e uso

Divisao

Medidas de Seguranca

GRUPO M - ESPECIAIS

M-3 — Centrais de Comunicacao

risco de Divisdo M-3 com &rea superior a 930 m? ou altura superior a 12 m

Classificacdo Quanto a altura (em metros)

contra Incéndio .
Térrea H<6 6<H<12 12<H<23 23<H<30 [Acimade 30
Acesso de Vlriltura na X X X X X X
Edificacédo
Seguranca Estrutural contra
Incéndio X X X X X X
CorTlpammenta(;:ao X X X X X X
Horizontal ou de areas 2
Compartimentacéo Vertical - - - X X X
Controle de Materiais de % % X X % %
Acabamento
Saidas de Emergéncia X X X X X X
Gerenciamento de Risco de - - - X X X
Incéndio
Brigada de Incéndio 3 X X X X X X
lluminacao de Emergéncia X X X X X X
Deteccao de Incéndio - - X X X X
Alarme de Incéndio X X X X X X
Sinalizagédo de Emergéncia X X X X X X
Extintores X X X X X X
Hidrantes e Mangotinhos X X X X X X
Chuveiros Automaticos - - - NG NG X

NOTA ESPECIFICA:

1 — O sistema de chuveiros automaticos pode ser substituido por sistema de gases, através de supressao total do ambiente.
2 — A area maxima de compartimentagédo deve abranger as areas dos pavimentos e mezaninos interligados sem
compartimentacao;

3 — Inclui Bombeiro Civil, quando exigido pela Parte 2 da IT-17.

NOTAS GERAIS:

a — As instalacdes elétricas, o SPDA e o controle das fontes de ignicdo, devem estar em conformidade com as normas
técnicas oficiais;

b — Os subsolos das edificacdes devem ser compartimentados em relagcdo aos demais pisos contiguos. Para subsolos
ocupados ver Tabela 7;

¢ — Observar ainda as exigéncias para os riscos especificos das respectivas Instrucdes Técnicas;

d - Os pavimentos ocupados devem possuir aberturas para o exterior (por exemplo: janelas, painéis de vidro, etc) ou
controle de fumaca, dimensionados conforme o disposto na IT-15;

e — Observar a exigéncia de central de gas de acordo com a IT-28;
f — Observar a exigéncia de hidrante urbano de acordo com a IT-34.




Tabela 6M.4: Edificacdes de Divisdo M-4 e M-7

Grupo de ocupacéo e uso GRUPO M - ESPECIAIS

M-4 (canteiro de obras)
e M-7 (patio de contéineres)

Divisao

. Classificagdo quanto a altura (em metros)
Medidas de Seguranca

contra Incéndio 2 i 3 >
M-4 (qualquer area e altura) M-7 (térreo — &reas externas)

Acesso de Viatura na

e X X
Edificacao
Saidas de Emergéncia NG NG
Brigada de Incéndio 4 X X
Sinalizagéo de Emergéncia X X
Extintores X X
Gerenciamento de risco de - X
incéndio

Hidrantes e mangotinhos - X
Espuma - X3

NOTAS ESPECIFICAS:

1 — Para M-4: aceitam-se as proprias saidas da edificacdo, podendo as escadas ser do tipo NE. Para M-7: aceitam-se
0s arruamentos entre as quadras de armazenamento (vide IT-36).

2 — Para ocupac0es subsidiarias, verificar a protecao especifica nos termos do Regulamento e demais Instru¢des Técnicas;

3 — Quando houver armazenamento de tanque portatil (isotanque) contendo liquidos combustiveis ou inflamaveis com
capacidade total acima de 20 m3.

4 — Inclui Bombeiro Civil, quando exigido pela Parte 2 da IT-17.

NOTAS GERAIS:

a — Observar também as exigéncias da IT-36;
b — As areas a serem consideradas para M-7 sdo as areas dos terrenos abertos (lotes) onde ha depdsito de contéineres;

¢ — Quando houver edificacao (construcao) dentro do terreno das areas de riscos, deve-se também verificar as exigéncias
particulares para cada ocupacao. Casos especificos, adotar Camara Técnica;

d — As instalag6es elétricas, o SPDA e o controle das fontes de ignicao, devem estar em conformidade com as normas
técnicas oficiais;
e — Observar ainda as exigéncias para os riscos especificos das respectivas Instru¢cdes Técnicas.

f - Os pavimentos ocupados devem possuir aberturas para o exterior (por exemplo: janelas, painéis de vidro, etc) ou controle
de fumaga, dimensionados conforme o disposto na IT-15;

g — Observar a exigéncia de central de gas de acordo com a IT-28;
h — Apenas para M-7, observar a exigéncia de hidrante urbano de acordo com a IT-34.




Tabela 6M.5: Edificacées de Divisdo M-5 (qualquer area e altura

Grupo de ocupacéo e uso

Divisao

Medidas de Seguranca

GRUPO M - ESPECIAIS

M-5 (silos, armazenamento de gréos)

Classificagéo quanto a altura (em metros)

contra Incéndio Térrea H<6 | 6<H<12 |12<Hs<23 |23<H<30 | Acimade30
Edificagso X X X X X X
Saidas de Emergéncia X X X X X X
GerenciaTnirétﬁd?g Risco de Xl Xl Xl Xl Xl Xl
Brigada de Incéndio ° X X X X X X
lluminagdo de Emergéncia X2 X2 NG NG N %2
Controle de Temperatura X3 X3 x3 x3 X3 X3
Alarme de Incéndio X X X X X X
Sinalizagéo de Emergéncia X X X X X X
Extintores X X X X X X
Hidrantes e Mangotinhos %3 %3 X3 3 %3 %3
Chuveiros Automaticos %3 %3 3 %3 3 X3
Controle de Fontes de Igni¢cdo X4 X4 X4 X4 x4 x4
Controle de “P6s” x4 x4 x4 x4 ¥4 ¥4
SPDA X X X X X X

NOTAS ESPECIFICAS:

1 — Areas de risco que possuam mais de um depésito de silagem;
2 — Somente para as areas de circulagao;
3 — Observar regras e condi¢des particulares para essa medida na IT-27;
4 — Nas areas com acumulo de pos;
5 — Inclui Bombeiro Civil, quando exigido pela Parte 2 da IT-17.

NOTAS GERAIS:

a — Observar ainda as exigéncias particulares da IT-27;

b — As instalacgdes elétricas, o SPDA e o controle das fontes de ignigdo, devem estar em conformidade com as normas

técnicas oficiais;

¢ — Os subsolos das edificacbes devem ser compartimentados em relacdo aos demais pisos contiguos. Para subsolos

ocupados ver Tabela 7;

d — Observar ainda as exigéncias para os riscos especificos das respectivas Instru¢cdes Técnicas.

e — Os pavimentos ocupados devem possuir aberturas para o exterior (por exemplo: janelas, painéis de vidro, etc) ou
controle de fumaca, dimensionados conforme o disposto na IT-15.

f — Observar a exigéncia de central de gas de acordo com a IT-28;
g — Observar a exigéncia de hidrante urbano de acordo com a IT-34.




Tabela 7. Exigéncias adicionais

Area ocupada (m?

no(s) subsolo(s)

Ocupacéao do
subsolo

para ocupacdes em subsolos diferentes de estacionamento

Medidas de seguranca adicionais no subsolo

No
primeiro
ou
segundo
subsolo

Até 50

Todas

* Sem exigéncias adicionais

Entre 50
e 100

Depdsito

* Depdsitos individuais™ com area maxima até 5mz2 cada, ou

* Depdsitos individuaisl com area maxima até 25mz2 cada e deteccdo automatica de
incéndio no deposito, ou

e Chuveiros automélticos2 de resposta rapida no depésito, ou
* Controle de fumaga nos ambientes ocupados.

Divisdes

F-1, F-3, F-5, F-6,
F-10, F-11

e Ambientes subdivididosl com area maxima até 50mz2 e detecgao automatica de
incéndio em todo o subsolo, ou

e Chuveiros autométicos3 de resposta rapida em todo subsolo, ou
e Controle de fumaca nos ambientes ocupados.

Outras ocupacdes

e Ambientes subdivididos1 com area maxima até 50m? e detecgéo automatica de
incéndio nos ambientes ocupados, ou

e Chuveiros automélticos2 de resposta rapida nos ambientes ocupados, ou
* Controle de fumaga nos ambientes ocupados.

Entre
100 e
250

Deposito

* Depdsitos individuais1 com area maxima até 5mz2 cada, ou

e Ambientes subdivididos1 com area maxima até 50m?, deteccdo automatica de
A , . 4

incéndio no deposito e controle de fumaga ', ou

e Chuveiros autométicos3 de resposta rapida no depdsito e controle de fuma(;a4 ou
* Controle de fumaga nos ambientes ocupados.

Divisoes

F-1, F-3, F-5, F-6,
F-10, F-11

~ o~ L 4
* Detecgdo automatica de incéndio em todo o subsolo, controle de fumaga ~ e duas
saidas de emergéncia ou

e Chuveiros automé\ticos3 de resposta rapida em todo o subsolo e controle de

fumag:a4, ou
* Controle de fumaga nos ambientes ocupados.

Outras ocupacdes

x - L ) 4
* Detecgdo automéatica de incéndio nos ambientes ocupados e controle de fumaca *,
ou

e Chuveiros autométicos3 de resposta rapida nos ambientes ocupados e controle de

fumaga4, ou
* Controle de fumaga nos ambientes ocupados.

Entre
250 e
500

Depc’)sito5

* Depdsitos individuais™, em edificacdes residenciais, com area maxima até
5m2 cada, ou

= - L 4
» Detecgdo automatica de incéndio em todo o subsolo e controle de fumaca ™ ou
e Chuveiros automé\ticos3 de resposta rapida em todo o subsolo e controle de

fumaga4, ou
* Controle de fumaga nos ambientes ocupados.

Divisdes

F-1, F-3, F-5, F-6,
F-10, F-11

. " L 4
* Detecgdo automatica de incéndio em todo o subsolo, controle de fumaca ™ e duas
saidas de emergéncia em lados opostos ¢, ou

e Chuveiros autométicos3 de resposta rapida em todo o subsolo e controle de

fumaga4, ou
* Controle de fumaga nos ambientes ocupados.

Outras ocupacoes

~ o - 4
» Detecgado automatica de incéndio em todo o subsolo e controle de fumaca ™ ou
e Chuveiros automé\ticos3 de resposta rapida em todo o subsolo e controle de

fumaga4, ou
* Controle de fumaga nos ambientes ocupados.

Acima de
500

Depésito5

e Depositos individuais™, em edificagdes residenciais, com area maxima até
5m2 cada, ou
. .3 - ~ ” L
e Chuveiros automaticos™ de resposta rapida e deteccdo automatica de incéndio, em

todo o subsolo, duas saidas de emergéncia em lados opostos e controle de fumaca
nos ambientes ocupados.

Outras ocupacges

q AP - " ” L
e Chuveiros automaticos™ de resposta rapida e deteccao automatica de incéndio, em
todo o subsolo, duas saidas de emergéncia em lados opostos e controle de fumaga
nos ambientes ocupados.




Tabela 7. Exigéncias adicionais para ocupacdes em subsolos diferentes de estacionamento (cont.

. . =
AT Cled vereis 0y Medidas de seguranca adicionais no subsolo

no(s) subsolo(s) subsolo

* Depdsitos individuais™ com area maxima até 5mz2 cada, ou

* Depositos individuais1 com &rea maxima até 25mz2 cada e deteccao automatica de|

Depdsito L .
incéndio no deposito, ou
e Chuveiros autométicos2 de resposta rapida no depdsito, ou
e Controle de fumaca nos ambientes ocupados.
= » L 4
Até 100 Divisées » Deteccdo automatica de incéndio em todo o subsolo, controle de fumaga ™ e duas

saidas de emergéncia® ou
F-1, F-3, F-5, F-6, F-

10, F-11 e Chuveiros automé\ticos3 de resposta rapida em todo o subsolo e controle de

NoS fumaga4, ou
demais * Controle de fumaca nos ambientes ocupados.
~ ” L . 4
subsolos « Detecgdo automatica de incéndio nos ambientes ocupados e controle de fumacga ',

ou

Outras ocupacdes . .2 . .

e Chuveiros automaticos™ de resposta rapida nos ambientes ocupados e
4

controle de fumaga ', ou

« Controle de fumaga nos ambientes ocupados.

e Depdsitos individuais™, em edificacdes residenciais, com area maxima até
5m2 cada, ou

2
R e Chuveiros autométic053 de resposta rapida e deteccéo automatica de incéndio, em

Acima de todo o subsolo e controle de fuma(;a“.
100

e Chuveiros autométi(:053 de resposta rapida e detecgédo automatica de incéndio, em|

todo o subsolo, duas saidas de emergéncia® em lados opostos e controle de fumaga|
nos ambientes ocupados.

Outras ocupagdes

NOTAS ESPECIFICAS:
1 — As paredes dos compartimentos devem ser construidas com TRRF igual ao da edificagdo e, no minimo, 60 minutos;

2 — Pode ser interligado a rede de hidrantes pressurizada, utilizando-se da bomba e da reserva de incéndio dimensionada
para o sistema de hidrantes;

3 — Pode ser interligado a rede de hidrantes pressurizada, utilizando-se da reserva de incéndio dimensionada para o sistema de
hidrantes, entretanto a bomba de incéndio deve ser dimensionada considerando o funcionamento simultdneo de seis bicos e um
hidrante. Havendo chuveiros automaticos instalados no edificio, ndo ha necessidade de trocar os bicos de projeto por bicos de
resposta rapida;

4 —Controle de fumaga nos ambientes ocupados, com as regras prescritas da edificacdo sem janelas da IT-15 (Controle de fumagca);

5 — Somente depésitos situados em edificagdes residenciais;

6 — Se a rota de fuga estiver fora do ambiente ocupado, as protecdes exigidas nessa tabela devem ser previstas em todo o subsolo.

NOTAS GERAIS:

a — Ocupacgbes permitidas nos subsolos (qualquer nivel) sem necessidade de medidas adicionais: garagem de veiculos,
lavagem de autos, vestiarios até 100m2, banheiros, areas técnicas ndo habitadas (elétrica, telefonia, I6gica, moto gerador) e
assemelhados;

b — Entende-se por medidas adicionais aquelas complementares as exigéncias prescritas ao edificio;

¢ — Além do contido nesta Instru¢do Técnica, os subsolos devem também atender as exigéncias contidas nos respectivos Cédigos
de Obras Municipais, principalmente quanto a salubridade e ventilagao;

d — Para area total ocupada de até 500 m2, se houver compartimentagdo de acordo com a IT-09 entre os ambientes, as exigéncias
desta tabela poderédo ser consideradas individualmente para cada compartimento;

e — O sistema de controle de fumagca sera considerado para os ambientes ocupados;
f — Para estac6es metroferroviarias néo se aplica esta Tabela, devendo ser consultada a Tabela 6F.2.




